
Município de Meréedes
Estado do Paraná “ @

PARECER JURÍDICO INICIAL
(Fase Interna Preparató\ia)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo hcit4tório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do pro4edimcnto e da minuta de Edital de

Pregão Elet,ô,lico , com critério de julgamento a ser utiliz4do o Menor Preço por Lote , que tcm

po, .bj ,to a “ Aqui,içã, d, m,t,„i,i, d, bmp„, , /,/g/,d, p,„, u„ d, Adr„h,isüaçã, Geral

d, „,„„i,ipi, d, M,„„d„/PR ”, „, ,,,,l,„p„limi„„mentGestimado de R$ 47.165,99 (quarenM

e „r, „,it, c„„to , ,es„/1/a e cinco reais e movem/a e no 4 centavos) , com grau de prioridadc

M„it, A 11,, „.f.„n, ,,„,t, „. D.,„„„,„t, ,7, F,„„„,h,&ã. de Demanda (fls. 02-06).

O presente caderno licitatório encontra-se atuajmente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica codsultiva:

•

@

•

•

e

•

•

•

•

©

@

@

•

•

D,,„m,„t, d, f„„„lização d, dembnda (fls.02-06);

C,didã. d, ,d„çã. ,o m„delo DFD(ns.07);

Memorando 019/2025 SMPAF (fls. 08-09);

Memorando Resposta (fls. 10-36);

E,t„,d. Té,„i,, P„li,„,i.„ (fl,.37-4F);

Certidão de adoção ao modelo dc E+P (fls.43);

o,ça„,c„tos , P,squisa dG Preços (ds.44-67);

c,t,çã, , Pl,„ilh, de preços (ns. 64);
Certidão de Fé Pública (fls.69-70);

Termo de Referência (fls,71-85);

Anexo Único do TR (fls.86- 100);

cc,tidã, d, adoção d, m,dolo TR (b.l01);

Mi„ut, de Edit,1 d, p„gã, , c,.t,b, „m „ ,„c*„ (ns. l02-140);

Certidão de Adoção d, Modelo Edi[al e Minuta (n. 141);

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - bEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNRJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes .pr.gov.bI



'&Município de Merbedes
Estado do Paráná

45q

• Certidão de Despesa Ordinária (n.142);

• oncio 222/2025 ao E,m,. S,. P„f,[to, Fonte R,,„,„„„ (ns.143-145);

• Portaria 321/2025, designação do P+goeiro c Equipe de Apoio (fl.146);

• Lista de Verincação da RegularidadE Processual (fls.147-152);

Por razões de economia processual, documentos nEo mencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer caso haJa necessidade. Em síntese, este é o

relatório do Parecer Jurlclico Inicial .

/-'\

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, $4.t, da Lei n' 14.133, de I' de abril de

2021. D,s„ ma„lei„, nã, há um, d,t„,„„i,„açã. 1,gal pa,4 imp., u,„„, n„,li„,çã, p.,t„i„ d,

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurí4ico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientaçõ,s do Ó&ã, C„„ultiv,, d,v„á ju,tifi,,„ n„

autos as razões que embasaram tal p,stur,, i,t, em f„,d. p„i,„,Ipi, d, „„tiv,çã, d,s at.,
administrativos .

Art. 53. Ao ünal da fase preparatória, o broccsso licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administraçã 4, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
( )
§4' Na forma deste aMigo, o órgão de dssessoramento jurídico da Administração
também roalizará controle prévio de leLalidadc dc contratações dirctas, acordos,
termos de çoopcração, convênios, ajustcsl adesões a atas de registro do preços, outros

instrumentos congêncrcs c de seus termo4 aditivos.

/n~

Ressalte-se ainda que o exame aqui cmprccndido 4e restringe unicamente aos aspectos

j„„ídi,o, d, pr,„dim,nt, li,itatóri,, ,,,luíd„, p,rt,nt., ,q.,1„ d, nat.r,za ,min,nt,m,nt,

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos e qspecincaçõcs. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a Autoridade Conwe4en/e dotada de Poder Decisó rio , sc

m„,„i,i„á d„ ,,„h„i„„„t„ tó,„i,„ „p„íf„,„ , in]p„„,i„dí„,i, p,r, , adequação da

contratação às necessidades da Administração Pública M]nicipdl.
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Feita a ressalva, passa-se então à análise estritamen[e jurídica do presente procedimento

licitatório, em que foi adotado a mod,li,1,de P„ga. E/,a+„„,.

Da previsão da contratação no Plano de Contratação 4nual.

Um P/ano de C,ntrataçõ„ A„„,1 (PCA), é „,m d,cb„„„to de g„ver„„,ça q„„, „„,s,lid,
e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão p+blico. É uma ferramenta obrigatória

sob os dowas da nova lei de licitações, que visa racional]zar os processos licitatórios, e ajuda

a garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, db modo a assegurar a disponibilidade

de recursos financeiros e aumentar a transparência das c4ntratações. Vejamos o alt. 12 da Lei
Federal n'’ 14.133 de 2021-:

,1

Art. 12. No processo licitatório, obscrvarfse-á o seguinte:

( )

VII - a partir de documentos de formali4ação de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente fcderativolpodcrão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o obj eli+o de racional izar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua competência, garan4ir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das r+spectivas leis orçamentárias
( )

C,nf.„n, ,.„,t, „. tópi„ „' 002 d, E,I„,1, +7,„,-', P „,Ii„,i„,, (fl,.37-42), p„
indicação do chcfc do Poder Executivo, nos termos do art. 137 do Decreto Municipal n.' 03 1, dc

24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto Municipal n.' 242, de 22 de dezembro

de 2023, e alteração dada pelo Decreto municipal 215 de b6 dc dezembro de 2024, o Plano de

C,r,tratações Anual está dispen„d, p„, , ,,„,í,i, d, 2424 , 2025.

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão #/e/rbnico é a modalidade de licitação

escolhida mais adequada para a tramitação deste ccrtamb, pois conforme a classificação do

OU ,to t,a,ida no tópico n' 004 do E,1„do Té,ni,o P„+imã,„„ (ns. 37-42) t,ata-se de „ma

aquisição de Bens Comuns Continuados Plurianual t+ndo cm vista que os padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente d+nnidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado conforme brcconiza o adt. 6', XIII, e art. 29 da Lei n' 14.133 ,

de 202 1. Vejamos:
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Art. 6'' Para os fins desta Lei, consideraml-sc:

)(
XIII - bens e serviços comuns: aqueles [ujos padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos pelo qdital, por meio de especincações usuais de
mercado;
( )

XI,1 - pregão: modalidade de licitação o$rigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento po4crá scr o de menor preço ou o de maior
desconto:
( )

Art. 29. A concorrência e o pregão scgÜem o rito proccdimcntal comum a que se
refere o all. 17 desta Lei, adotando-se o dregão sempre que o objeto possuir padrões

de desempenho e qualidade que possam +cr objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de merc,Id

( )

,'-'\

Destaque-se ainda que, à luz do aR. 6', XLI da Lei nf 14.133 de 202 1, somente é possível

licitar o presente Objeto sob o critério de julgamento A@mHr Preço ou Maior Desconto , através

da modalidade de Pregão, no presente certame o critério [otado é o de Menor Preço .

Do Sistema de Registro de Preços.

C„,f,,m, p„,..i,, . „t. 64 d„ D,cr,t. M„,nic+p,1 n' 034, dc 2023, o Sistema dc

R,gi,t„ d, P„ç„s - SRP – „,á ,d.t,d,, p„f„,„,i,1,„„n 4e,

1 - Quando, pelas características do bem ou scrviço, houver nccLSsidade dc
contrataçõcs frcqucntes;
II - Quando for conveniente a aquisição dc bcns com previsão de cntrcgas parccladas

ou contratação de serviços rcmuncradosl por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - Quando for conveniente a aquisiçãd de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entid+de, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto[ não for possível definir prcviamcnLe o
quantitativo a ser demandado pela AdministrdÇão.

#nb

No caso em análise, verifica-se que a Administra}ão Públicd Municipal justificou de

fOHna clar,, „o tópico n' 013 do E, t„d, -Fé,„ico P„//47„„„ (ns. 37-42), a não adoção ao

Sistema de Registro de Preço, pois “0 objeto 6. J é ,7, yo„„,,in,ento continuado, com

q„a„tüati~os d,$Md,s ,,m base e„, ,dató,i,s d, s1,1,made qualidades adquiridas no ano de

2024 ”

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - dEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. brSL



»&Município de Mejcedes
Estado do Paráná

III - PLANEJAMENTO DA CONTRA'I'AÇ'ÃO.

Documentos necessários para o planejamento da cont+atação.

De acordo com a Lei Federal n' 14.133/2021, tadbém conhecida pela doutrina como a

nova lei de licitações, a Administração Pública deverá p]oduzir alguns principais documentos

antes de efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a F4se de Planejamento da Contratação

sendo eles:

a) Doc„,T,cnt. p„a F„„„li„ação da De,ba„da;

b) Estudo Técnico Preliminar:

c) Mapa (s) dc Risco;

d) Termo de Referência.

#''-\.

Dito isso, percebe-se que tais documentos for4m respectivamente juntados a este

caderno licitatório, com exceção d. (,) map, (,) d, ri„b, p„,q„,„,t. di,p,n„d, , „,áli„ d,

ri„„ „,s termo, d, art. 7', § 7' IV, d, D„„t, M„„i,ip,1 „.' 031/2023, , ,,„f„m,
demonstrado no tópico n' 009 do D,„,r„,„t, ,7, F,r„„,/&,çâ, d, f),m,„d, (fl,. 02-06), , „.

tópico n' 10, IV, do Termo de Referência (fls.71-85) es4larecendo ser o objeto contratado de

'baixo valor e de baixa complexidade” .

Embora estes sejam documentos de natureza csscbcialmcntc técnica, farcmos algumas

,b„„,çõ„ , ,p„„t,m,„,t„ ,p„„, , tít.1, d, .,i„,t„çã] j„Hdi„.
,»q

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo k'écnico Preliminar.

Da anãlisc do DocLHllellto de Formalização da demanda (ns. 02-06), pçrcebc-se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6' do Dcfrcto Municipal n' 031, de 2023,

especialmente expondo no tópico n' 002 a iustiflcati\,a Pa necessidade da contratação, e no

tópico „' o03 a d„c,'içã, „„i„t , do Ob„i ,t. a se, co„t,at4do.

Em relação ao Est„do Técnico P ,e[iml,tCL„ (ns.:37]42) a Lei Federal n' 14.133, de 2021

traz no seu a,l. 18, I, c $1', e também no all. 7' do Dccdto Municipal n' 031 de 2023, ambos

estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo Técnico

PrelintirLal’ da contratação, visando a viabilidade da contrhtação pública pretendida.
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Tal documento tar„bé„„, foi d,fi„id, p,1, 1,gi,1,Jã., ,.m. p,im,i„, p,„t, d, ,t,p„ d.

planejamento dc uma contratação públ ic,, qu, „„ct,„i,,d, „,m modo g,„,1 , i„t„„„ púbii,.

envolvido, dom.n,tra.d, . p„ble,„„, , „, „,.1„id, , , „+,Ih., „,I„,çã. p„„ ' d,m,„d,. C„„,
ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental

da contratação, o Estudo Técnico Preliminar d,,„á f,+„d,m,nt„ , r,„„, d, R,/é„é„„„,

conforme preconiza o art. 6', XX, da Lei n' 14.133, de 20+1 c/G art. 7' do Decreto municipal n'

03 1, de 2023.

À,"

Art. 6' Para os lins desta Lei, considcral]1-sc:

( )

XX -- Estudo técnico preliminar: doc+mento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que c+racteriza o interesse público envolvido e a
sua melhor solução e dá bdse ao dnteprbjeto, do termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclda pela viabilidade da contratação.;
( )

A área técnica cspccínca dcvcrá analisar e ccdüncar-sc do que o estudo técnico

preliminar t„,, „ ,,nt,üd„ p„vi,t., „. ,„t. 7', db D,„,t. m.ni,ip„1 „' 031, d,

2023. Destaque-sc ainda, que em especial, o art. 7', $1', db De,rct. „' 03 1, dc 2023 ,st„bclc„

que os estudos preliminares, obrigat„iamente, d,v„ão cOnte„

1 - Descrição da necessidade da contrata4ão, çonsidcrado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contrat4ção no plano de contratações anual> sempre
que elaborado, de modo a indicar o }cu alinhamento com o planejdmento da
Administração;
111 - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a cbntrdtaÇão, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão buporte, que considerem intcrdcpendências
com outras contratações, do modo a possIbilitar economia dc escala;

V - levantamento de mercado, que consiqtc na aná]ise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e cfonônrica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:

a) Ser corlsideradds contrataÇÕes sinjilarcs feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a cxistêncih dc novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às ncccssildadcs da administração; c

b) Ser realizada consulta, audiêncja pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de con[ribuiçõcs.
VI - Estimativa do valor da contratação,1 acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cábculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classincadb, se a Administração optar por preservar o

seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionddas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o cdso;

VIII - justificativas para o parcelamento +u não da contratação;

N
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IX - demonstrativo dos resultados prct&ndidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos hunlanos, mdteridis e financeiros disponíveis;
X - providências a sercm adotadas pela Kdministração previamente à cclcbração do
contrato, inclusive quanto à cdpacitaç+o dc servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;
Xl - contrataçÕes corrcldtas c/ou intcrdcdcndcntcs;
XII - descrição de possíveis impactos ardlbientais c respectivas medidas mitigddoras,
incluídos requisitos de bdixo consumo Oe energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento c rcc]cldgem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que sc des jina

Em uma eventual não previsão de qualquer dog conteúdos descritos no art. 7', do

Decreto n' 031, de 2023, a Administração Pública Muhlicipal deverá justificar no próprio

documento licitatório. No- caso em análise, verifica-se qu+ a Administração Pública Municipal

juntou o Estudo Técnico Prelllnlnar , e percebe-se que o r4ferido documento contém, em geral,

os elementos exigidos pela legislação e também pelo Dec teto Municipal n' 031, dc 2023 .

#-\

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos’F não se confunde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

cardcterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicibl do contrato, em que se aloca, dc

f,„„, p,é,i, , „„t,d„, , „,p.n„bilidadc das partes po+ possível ônus financeiro decon-ente

de eventos supervenientes à contratação. Assim, a elabbração do “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitatório foi dispensada, com base na hipótese db inciso IV do tópico n' 10 do Terl110

d, R,f,„é„,ci, (ns.71-85) esclarecendo no subit enI 10.2 q+6 se trata de objeto de baixo valor c

de baixa complexidade, conforme já estudado antcriolxlc+te.

O Gerenciamento de Risco sc matcrializa poIo dc4ominado “Mapa dc Riscos”. Quanto

,. m,p, d, „i„.,, p„„b,-„ qu, t,„„„bém „ã„ f.i j„nt,4. ,., ,„t.,, p.„qu,„t, disp,nsada a

„„áli„ d, „i„., „., t„m., d, „t. 7', § 7', i„,i,. IV, db Decreto Municipal n.' 031/2023, c

t,mbé„, d. ,d. 2', § 2', i„,i,. IV d, D„„t, M„„,i]ip,1 „.' 042/2023, p.r ,c tratar da

contratação de objeto de baixo valor c de baixa com$1cxidadc, conforme já mencionado

anterIormente.

,+n\
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o Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo dc Termo de

R,J,„é„,i„ di,p„„ibili„d, p,1, P„„,„„d.,i, J„„ídi,„, „ 6„, d, g,r,ntir . „,nteúd, mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na #nálise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Recomenda-se, ainda, que cvcntuais alterações r+alizadds no modelo padronizado dc

T„„„, d, R,f,„ê„,i„ s,j,m d„t„,d„ „is„„Im,„t, , j„,üücada, por e„rito n. proc,sso

conforme o art. 19, § 2'’, da Lei n' 14.133, dc 2021, a-fim llc facilitar a análise consulava.

A\ Posto isso, o alt. 6', XXIII, da Lei n' 14.133, de 2021, deíine o Te„„„o de Rey-er ê„cia

como documento necessário para a contratação de bens e 4erviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos:

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideraÀ1-se
,)(

XXIII - termo de referência: documcnho necessário para a contratação dc bens c
serviços, que dove conter os seguintes p4râmetros e elementos descritivos
a) definição do objeto, incluídos sua nat+rczd, os quantitativos, o prazo do contrato c,
se for o caso, a possibilidade de sua prollrogação;
b) fundamentação da contratação, que jconsistc na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, qudrldb não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contivcrcm idformaçõcs sigilosas;.
c) descrição da solução como um todo, 4onsidcrado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que cohsistc na dcnnição dc como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos dcsd4 o scu início até o scu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que Idcscrcvc como a execução do objcto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ob entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornededor;
i) estimativas do valor da contratakão, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e hos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros util izados para a obtenção dbs preços e para os rcspectivos cálculos, que
devem constar de documento separado ] classificado
j) adequação orçamentária

AN

Em „ t„t,„d, d, „„,p„,, , „,áli„ d,„, 1,,,r ]m „nsidcração o art. 40, g 1'’, da Lci

„' 14.133, d, 2021, q„, t„„bé„, dispõ, q„, . 7’„„,.. ,/+ R,.fe„ência deverá conter, além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações:

Art. 40. O plancjamcnto de compras deverá considcrar a expectativa de consumo
anual e obselvar o seguinte:
( )
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Lembrando da existência e aplicação do caM/og4 1:leI„ô,tico , e que a não utilização do

catálogo clctrônico dc padro„i„,ção é uma situ,çã. ,,4cpcio„„1, de,c„do sc, justinc,da po,

escrito e anexada ao respectivo processo de contratação duando for o caso, confonnc trata o art.

6'’, LI, c/c art. 19, II, c $ 2'’, da Lei n') 14.133/2021.

Nesse contexto, em análise eminentemente $rmal, vcrinca-se que o Termo de

Referência contcmplou, em geral, ,s c,igê„ci„ „„tid,b „, l,gi,l,çã, „im, ,itad,, , q., f,i
utilizado o catálogo eletrônico de material sob CATMA+, conforme as cspecincaçõcs dcscritas

no tópico n' 003 do Doctulte„to de F,r„„li,,çã, ,7, D,}„,„d, (fls.02-06).

Apenas para registro formal, destacamos també1] que foi fixado no edital de publicação 3

o preço unitário máximo de cada item e o valor máximjo do certame, conforme trata o art. 6',

xxIII, "i", art. 23, § I', da L,i „' 14.133, d, 2021. v,j4„„„

Necessidade da contratação e vedações às especificakões restritivas.

Como vem se consolidando, a justificativa 4a necessidade da contratação pública

constitui uma questão de ordem técnica e administ}ativa, razão pela qual, não deve esta

Procuradoria Jurídica Municipal se pronunciar 1 conclusivamcntc acerca do Mérito

(oportunidade e conveniência) da nlotiv,çã. ,p„c,c„thd, , t„mp,„,. d„, ,pçõ„ d, „,,Ih,s
feitas pelo administrador c gestor dos recursos nnanc4iros, cxccto na hipótese de clara afronta

aos preceitos legais, o que não nos parece ser o caso dfsta contratação pública.
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§ I' O termo de referência deverá con[cr os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6a desta Lei, além das sqguintes informaçõcs
1 - Especificação do produto, preferenfidlmentc conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos Ide qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

II - Indicação dos locais de entregd dÜs produtos e das regras para rccebimcntos
provisório o definitivo, quando for o ca:

111 - especificação da garantia exigida + das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso
( )

Art. 6'' Para os nns desta Lci, considc Iam-sc

( )

XXIII - termo de referência: documbnto necessário para a contratação de bens e
scrviços, que deve conter os seguintesl parâmetros e cIcmentos dcscritivos:
( )

i) estimativas do valor da contr4lação, acompanhadas dos preços unilá1-ios
referenciais, das memórias de cálçulolç dos documentos que Ihe dão suportel com os

parâmetros utilizados para a obtcnçãq dos preços e para os respectivos cálculosp que

devem constar dc documento scparadf e classificado;
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Tnobstantc) obscl-vc-sc conforme a lcgislação, que fão vcdadas çspccincaçõcs dc objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou dcsncccssárijas, limitcm ou ôustrcm a competição

ou sua realização conforme o art. 9', da Lei Federal n' 14.133/2021. Pc)Manto, o gestor

deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as csbccincações do objeto correspondam

àq„,1„ „„„,i,is à „„,t„,t,çã., „m ., q„„i, „ã, p,d,fã, „, ,t,„did„ „ „„„,idades da

Administração Pública Municipal. Vejamos :

Art. 9' É vedado ao agcntc público d}signado para atuar na área de licitações e

contratos, ressalvados os casos previstosl em lei
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nok atos que praticar, situações que
a) comprometam, restrinjam ou frustrcml o caráter competitivo do proccsso licita„Lório,
incjusive nos casos de participação de s+cicdddcs coopcrativas;
b) estabcleçam preferências ou distinçqes em razão da naturalidadc, da sc,dc ou do
domicílio dos licitantes;

c) scjam impcrüncntcs ou irrclcvantcs phra o objeto cspccínco do contrato;
)(

'/\

Ainda sobre esse tem,11 vale destacar que, caso ds cspccincdçõcs somento possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considjrada restrita, deverá scr avaliada a

p„ii„ê„,i, d, „ti„, .„ n,,ibili,.r t,i, ,cquisitos, de mc)bo que sc possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a soluçãoI do problem(L, preservando assim a

competição do certame licitatório.

Parcelamento da contratação e a regra geral da adju+icação por Itens .

Out,. p,„,t. „1,v,nt, di„ „,p,it. .. p,i„,ípi„ do P„„,,1„,„,„t, d, Objeto a scr

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilibadc dc naturcza técnica c econômica,

, „g„ g„al é d, „ „,Ii„„ , ,dj,„dicação por itens, tal {ual previsto na Súmula TCU n' 247:

/n4\

É obrigatória a admissão da adjud{caç\o por item e „ão por preço global. nos editais
das licitações para a contratação c/el obras, serviços, colupras e alieltações, cujo
objeto seja divisíveí, desde que não h&ja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de econonlia de esca Ia, tendo\ errr vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de {icitalttes qu.e, embora Vão dispondo de capacIdade para a execução,
.f’ornecimento ou aquisição da totalidAde do objeto, possant fazê-lo com relação a

itens ou unidades autônomas, devendo Vs exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibiliciacie.
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No caso de contratação de conrpras, par! a aplicação do Princípio do

P,„,,1„„„„t, , deve„ã, „„ co„side,ados ,lgu„s qu,sitos, ,.nf.„me ,,n,ta no art. 40, V, “b”, g

2'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras dEverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte
( )

V - Atendimento aos princípios:
b - do parccldmento, quando for tecnica+lente viável e economicamente vantdjoso;
§ 2') Na ap]icação do princípio do parc+lamento, referente às compras, deverão ser
considerddos

1 - a viabilidade da divisão do objeto emlotcs;
II - o aproveitamento das peculiarIdades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível,1 desde que atendidos os parâmetros de
qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação dd competição e de evitar a concentração de
mercado

##\s

Ademais, a legislação atual também prcconiza qub o Princípio Parcelamento não será

adotado quando, nos termos do art. 40, § 3', Lci n' 14.13+/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo

anual c observar o seguinte
( )

$3' O parcelamento não será adotado qÜando:
I - a economia de escala, a redução d+ custos de gestão dc contratos ou a maior
vantagem na contratação rccomcndar a dompra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configúrar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do obJeto pretendido;

III - o processo de padronização ou de eqcolha de marca levar a fornecedor exclusivo

+n\ Dito isso, verifica-se que o instrumento convocat4rio prevê a adjudicação do objeto em

007 it,„,, q„, ,„„põ, , „f„id, 1,t,, d, „,p„tiv. „,t„+„, „„f,„m, „„,t, „, tópiG, „' 001

do DoC,L,„„,t, d, F„'„,«h„,çí„ d, D„„,„,„d„ (fls.02-06).

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contrataç

Em rclação aos critérios e práticas de sustcntabilibadc, a legislação trata no art. 5'; art.

11 inc. lv; art. 18 gl' inc. XII e g2', todos da Lei n'’ 14.133/2021, que dcvcrão scr tomados

alguns cuidados gerais no que diz rcspcito ao prinqípio do Desenvolvinlellto Nacional

Sustentável , inclusive por meio da priorização de aquhsiçõcs de produtos reciclados e/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7'’, Xl, da .ei Fedcral n'’ 12.305, dc 2 de agosto

de 2010:
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Art. 72 São objetivos da Política Nacionbl de Resíduos Sólidos:
( ,)

Xl - prioridade, nas aquisições e contrat+ÇÕes governdmentais, para:

a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que conside[em critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustenhávcis;

Assim, quando for necessário, as cspecinc+çõcs devem conter critérios de

sustentabilidade ambicntdl, devendo a Administração pó 4lica na medida do possível formular

as exigências de modo a não Êllstrar a competitividade dolccHamc. Se a Administração Pública

entender que os bens e sell,iços se sujeitam aos crité[ios de sustcntabilidade, ou que as

especificações restringem indevidamente a competição e+ dado mercado, deverá apresentar a

devida justificativa.

Feitas essas considerações, vcrinca-se que a Adn+inistração Pública Municipal, tratou

d, „f„id, „,„,ü., „. tópi,. „' 012 d, E,t„d, Tó,„i,. p+,#7„,-„,, (n,. 37-42) „„de e,p„inca

’' As embalagens de alguns dos itens da contratação são%tásticas e deverão ser descarta.das

p,l. „1,t„ „1,ti~„ , „„d, „„i,1,d„, p„t,„i,rm,„t, 6..] ”. Tal análise ambiental, demonstra

ser de cunho cmincntcmcntc técnico, pois, compete a unid4dc rcquisitantc, bem como a empresa

contratada, demonstrar tal segmento, não cabendo assim ho parcccrista jurídico realizar juízo

de valor acerca da existência, ou não, dc impactos ambi+-ntais a scrcm tratados na aquisição

dcstes Bens Conrtlns .

+=\

Mn.
Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade #e elaboração de Planilhas.

Q„anto aos orçamentos, é dever da AdminisVaçãoPública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitá+ios e do preço total da contratação,

,,„f„m, p„,,„i,, , „t. 6', XXIII, ,lí„„ "i", já ,it,d, a+t,riormcntG, e no art. 18, TV, c § I',
VI, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 18. A fase preparatória do proccsso lhcitatório ó caractcrizadd pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de bontrataçõcs anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que +laborado, c com as lcis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnlcas, mercadológicas c de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
( ,)

IV - O orçamcnto estimado, com as cojmposiçõcs dos preços utilizados para sua
formação;

.)(
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gl' O estudo técnico preliminar a que s4 refere o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema d ser resolvido cl a sud melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econ+mica da contratação, e conter,1 os seguintes
elementos:

( ,)

Vl - Estimativa do valor da contrajação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo + dos documentos que Ihe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, qe a Administração optar por preservar o seu
sigilo até a conclusão da licitação;
( )

Considerando a premissa de que a Adminisha4ão Pública Municipal se utiliza da

,1
natureza estritamente técnica para a elaboração dos soul orçamentos e pesquisa de preços, a

adequação da metodologia empregada para estimar o vabor dc mercado do objcto contratual,

deixará de scr cxaminad;1 por esse órgão jurídico co4sultivo. Ressalta-se, contudo, que a

pesquisa de preços deverá ser executada dc acordo com quc prcconiza o Dccrcto Municipal

n.'’ 036, de 2023. Vejamos:

Art. I' - No processo licitatório para aq4isição dc bons e contratação de serviços em
geral, o valor estimado da contratação scrb definido com base no melhor preço aferido,
observadas a potencial economia de esc4la e as peculiaridades do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos sEguintes parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada:

I - A composição de custos unitário4 menores ou iguais à nlediana do item
correspondente no painel para consultd dk prcços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços km saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações PúbIicas (PNG:P);

11 - Os preços praticados em contrataçõeslsimilares feitas pela Administração Pública,
em cxccução ou concluídas no período jnláximo dc 1 (um) ano dntcrior à data da

pesquisa, inclusive mediante sistcma dcI registro de preços, observado o índice de

atualização de preços corrcspondcntc;

#'q,

III - a utilização de dados de pesquisa dl preços publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente abro\,ada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicoslespecializados ou de domínio amplo, desde

que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (trêb) fornecedores, mcdiante solicitação formdl
dc cotação, desde que seja apresentada jujstiücativa da çscolha desses fornecedores c
que não tenham sido obtidos os orça{ncntos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do cdftal;

V - A pesquisa na base nacional de notab fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Pdraná;
e

VI - os preços de tabelas oficiais.
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Verifica-sc nos presentes autos que se trata de ud lotc com 07 itens , assim, foi afcrido

e demonstrado o valor unitário dc cada um dos itens, c o 4usto totdl da contratação no tópico n'

009 do Tel-Ino de R qferência (ns.71-85), informações essas, afcridas a partir dos dados

coletados por lucio de pesquisas junto aos potenciais f4rncccdorcs que atuam no rcspeçtivo

ranio.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, Ise procure ampliar e diversiHcdr as

fontes de pesquisa de preços, na follna do que trata o D4crcto Municipal n.' 036, dc 2023, de

maneira a se criar c mantcr uma cesta de preços ideais,1 bem como um banco de dados para

colaborar com as futuras aquisições.

P'-'\

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoi

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à d. n' 146, um documento tipo Poltalic,

dc n' 321 de 17 de abril de 2025, que comprova a designa{ão do Pregoeiro c também da Equipe

de Apoio , conforme trata a exigência o Decreto MuniciJal n'’ 032, dc 2023, e também no art.

8'’, §l'’ e §5'’, da Lei Federal no 14.133/2021.

Art. 8' A licitação será conduzida por àgcntc dc contratação, pessoa designada pela

autoridade competente, entre scrvidores bfetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração PúblicaJ para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedin+nto licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamcn+o do certame até a homologação.

$ 1" O agente de contratação scrá adlxiliado por equipe de apoio e responderá

individualmente pelos atos que praticar,jsalvo qudndo induzido a erro pela atuação da
equIpe

g 5' Em licitação na modalidade prcdão, o agente responsável pela condução do

ccrlamc scrá designado prcgociro.

.)(

( )

#aR

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal nD 162 de 4 de dezcdbro dc 2015, prevê um tratamento

diferenciado e simplificado para as Micro empresas F Empresas de Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, serviços e obras
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O art. 6' do referido Decreto Municipal cstabelccb que, nos itens ou lotes de licitação

,ujo valor esteja abaix. d, R$ 80.000,00 L.it,„t, ,„,7 ,,„,), , p„+i,ip,Çã. „. p„„„SSD

licitatório deve scr exclusivamente destinada às À/;croen#+resas c Entplesas de Pequeno Porte

Nas contratações com prazo de vigência supcrior a 1 (umb ano, será considcrado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo

Por outro lado, prevê o alt. 8'’ do mcsmo Dccrcto 4uc, na aquisição de bem dc natureza

divisívcl, quando os Itens ou Lotes de licitação possuIrem valor estimado superior a R$

80.000,00 („7,„/„ 11,il real,) , d,»„á „„ „„„,,d, ,.ta d, „té ViI,t, , ,in,. p„r „nt. (25%) d„
P+-%

Objeto para a contratação de Micr oem,pr „„, c Em/2re,k, de Pequeno P,rte . Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar esfas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, „i.d,, „„„ p„vi,ã„.f,„,Zí,íi,, d, „t,b,1„im+„t, „., in,trument„ ,.n„.catórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado :

. Dc exigência de subcontratação de mjcrocmprcsas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162. de 20 15;

. De prioridade de contratação de mi+rc)empresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regiondlmente, até o lin+ite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, 11, do Decreto n'’ 1 C]2, dc 2015

Po, fim, os tratamentos diferenciados serão ahst„d4s do certame quando ocorrer alguma

,HaR d„ ,it„„çõ„ p„„i,t„ n. „t. 10 d, D„„t, „' 162, d, 2015, o q„e requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplicd o disposto nos art. 6'’ ao art. 8' quando:

I - não houver o mínimo de três fornEcedores compctitivos enquadrados como
microcmprcsas ou cmprcsas dc pcqucn+ porte scdiadas local ou rcgionalnrentc c
capazes de cumprir as exigências cstabclqcidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplincddo para as microcmprcsas c as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para d administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a sfr contratado, justiíicaddrncnte;
111 - a licitação for dispçnsávcl ou incxidvcl, nos termos dos alls. 24 c 25 da Lei n'’

8,666, de 1993, cxçctuadas as dispcnsaq tratadas pelos incisos l e II do caput do
referido art. 24, nas quais a compral deverá scr feita preferencialmente por
microcmprcsas c empresas de pequeno pojrtc, observados, no que coubcr, os incisos 1,

II c IV do caput deste artjgo; ou
IV - o tratamento diferenciado c sibnplificado não for capaz de alcançar,

justincadamente, pelo menos um dos objqtivos previstos no art. I'.
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Diante disso, verifica-se que a cstimativa do valordo lote, da atual contratação pública,

„â, „it„p„„, ,, I-,y,„id,, R$80.000,00 (, it,„t, m,7 k,,i,2, a„im, , ,,rtam, d,ve ficar

destinado EXCLUSIVAMENTE para a participação dc A//[roempresas e Empresas de Pequeno

Porte, confoITne previsão constante na Lei ComptemÀntar Federal 123 de 2006-, na Lei

Co„„pt,„„„„t,r M„r,icip,1 „' 012 de 2009\ do De,re@ M„nici.paI !62/2015\ do Decl-,to

Municipal n'’ 093/2(124, e do item 2. 5 e 2.5.2 do Edital .

Política Pública denominada “ Compra Mercedes” .

Registra-se, ainda, que o subitem 2.5.2 do Editall prevê quc a licitação será exclusiva

para a participação dc microempre sas e empresas de dequeno porte sediadas na região de

Mercedos, que é composta pelos Municípios dc Mercedes, Gu,IIra, Terra Roxa, Nova Santa

R„a, Q„„tro Pontes, M,rechal Cândid, R„,d,„, p,t, d„g,d, , E„t„ Ri„ do O„t,, t.d,s

do Estado do Paraná, na forma do arts. 37, 43 e 50-B Ha Lei Complementar Municipal n.'

012/2009, com a redação dada pela Lei Complcmcntarjn.' 073/2024, e dos arts. 8' e 9'’ do

Decreto municipal n.'’ 093/2024

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal be Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu orig4m ao Prcjulgado n.'’ 27, firmou o

entendimento pela possibilidade do realizar licitaçõc4 exclusivas para microcmprçsas c

,mp„s,s d, p,q„,„. p„,t,, s,di,d„ ,m d,t„„„i„„d. 14,,1 .u „giã., ,m d„„ ,it„,çõ„, (i)

cm vi,hd, da pcculiariddde do .bj,t. , „, licit,d. o„; dii) pa„a impl„„cntaçã, dos ,bj,ti„.,

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde que, contenha expressa previsão

em lei local ou no instrumento convocatório, e esteja dcvhdamcnte justificado.

E por implementação dos objetivos propostos no a+t. 47 da Lei Complementar 123/2006,

pois, entende-se ao menos um dos mesmos, c não os uêsl conjuntamente, conforme orientação

constante do Acórdão n.' 877/16 – Tribunal Pleno, do TrIbunal dc Contas do Estado do Paraná

que, por tratar de rcsposta a consulta com quórum q+alincado, possui força normativa c

constitui prcjulgamcnto de tese. Em sentido similar o Achrdão n.' 2091/24 – Tribunal Pleno

No caso, se está diante da segunda hipótese, guRI seja, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complclhcntar 123/4006, havendo expressa autorização

legislativa neste sentido, consoante sc denota da análise Jos alts. 37, § 1 ', 1 c H, c 50-A, ambos

'+R\

pne\
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da Lei Complementar Municipal n.' 012, dc 2009, com a +cdação dad. p,1, Lci Co,„,plcmc„ta„

Municipal n.'’ 073, dc 2024:

Art. 37. As aquisições e contratações rdalizddas pclo Município de Mercedes 9 cujo
valor máximo, por item, não exceda a 4$ 80.000,00 (oitenta mil re,lis), deverão ser
efetivadas mediante processo licitdtÓrio Hestinado exclusivamente a participação de

microempresas e de empresas de pcquenb porte.
§ l'’ As contratações de que trata o caputldcste drtigo poderão ser destinadas:
1 – Exclusivaluente para microempresa4 e empresas de pequeno porte sediadas na
região de Mercedes, quando existentes crb número igual ou superior a 03 (três);
II – Exclusivamente para microcmprcsab e emprcsas de pequeno porte sediadas na

microrregião 022 – Toledo, do Instituto l}rasileiro dc Geografia e Estatística – IBGE,
quando necessário c suficiente para eur]lprir o número mínimo exigido no inciso r
deste parágrdfo

Art. 50-A. No emprego dos beneíicios referidos nos arts. 37, 38 e 43 desta I,ci
Complementar, poderá se estabelecer, jÜstincadamcnte, a prioridade de contratação
para as microempresas e empresas dc pbqueno porte sediadas em âmbito ]ocal, na

região de Mercedes, ou na microrrçgiãb 022 -- Toledo, do Instituto Brasileiro dc
Gcograna c Estatística – IBGE, até o linjite dc 10% (dez por cento) do melhor preço
válido.

( )

'nHK\

A Região de Mercedes, consoante reza o art. 50-B] II, da Lei Complementar Municipal

n.' 012, de 2009, com a redação dad,1 pela Lei Complcdentar Municipal n.' 073, de 2024, é

composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra R]xa, Nova Santa Ros„, Quatro Pontes,

Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste.

A justificativa para previsão da „,t„içã, g,,g,án+,, po, sc„ t„,no, co„st, d, D„„,t,
Municipal n.'’ 093, de 2024, mais cspccincamcntc de seu bmc.TO Único , que instituiu a polÍtica

\ pública denominada de “Compra Mercedes ”. Por qucstãb dc brevidade, reporta-sc ao inteiro

teor do referido anexo único, quo consta do Termo de Reffrência do certame em epígrafe.

As condiçõcs para aplicação da restrição, por seuturno, constam do art. 9', I e TI, do

referido Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a sabcr:

Art. 90 A participação poderá ser restritt a microemprcsas e empresas de pequeno
porte localizadas nos municípios que col]põe a região de Mercedes, nas contrdtaÇÕcs
previstas nos inc isos l e 11 do artigo anterIor, desde que:
1 – Existam no mínimo três microelbpresas ou empresas de pequcno porte,
estabelecidds na região, que desempenhkm atividade compatível com o objeto dd
aqulslção;
11 – A restrição previstd no caput não resUltar em preço superior ao valor estabelecido
como referência
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O procedimento para verificação do número mín]mo de empresas está disciplinado no

ad. 10, caput c $$, do Decreto Municipal n.' 093, de 2b24, c consubstancia-se cm consulta

formulada pela Secretaria dcmandantc à Secretaria de D4scnvolvimcnto Econômico, Trabalho

, Emp„g,. Q„„,d, ,p,óp,i, S„„t„i, d, D„„,„„l,im4„t. E„,nômic., Trabalho c Emprcgo

é a demandante, o pedido deve ser direcionado a Secretdlia de Planejamento, Administração e

Fi„,„ç„, ,,„„,„t, . § 3' d, D„„t. M„,„i,ip,1 „.' 09+, d, 2024, „m , r,dação dada pelo

Decreto Municipal n.'’ 127, de 2024. Confira-se:

Art. 10. Para aplicação do constante bos artigos 80 e 9' deste Decreto, o setor
demandante, solicitará por mcmoranbo interno, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho je Emprego, ou outra que venha a substituí-
la, -que ateste a existência de no mínimd 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou rcgiona1

$ 10 Para o ateste previsto no caput aSecretaria Municipal de Dcscnvolvimento
Econômico, Trabalho c llmprcgo utiIIzará informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de qmprcsas do ministério da economia, levando
eIn consideração o objeto a ser contratadb c os CNAIiS compatíveis, devendo anexar
à resposta no mínimo 03 (três) cópias d+ CNPJ ativos, com atividadcs compatíveis,

estabelecidos no Município ou na Rcgiãq, conforme o caso,

§ 20 Em substituição ao procedimento pdevisto no caput, o setor dcmandante poderá
comprovar a existência de no mínimo 03 {três) empresas competitivas no âmbito local
ou regionalp por meio de orçarncntos lválidos, fornecidos por microemprcsas e

empresas de pequeno polte locais ou rcdionais, conforme o caso, acompanhados de

cópia do CNPJ ativos destes forncccdofcs, que comprovem a compatibilidade da
atividade pelos CN AES.

§3' Quando a Secretaria de Municipa1 db Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego for a demandantc, a pesquisa do que trata o caput e $ 1' deste artigo será

realizada pela Secretaria Municipal de Plfncjamcnto, Administração e Finanças.

Bb

Compulsando os autos, vcrinca-se quc consta las (ns.08-09), um Memorando da

Secret,ria demanda„tc a nm de que, a Secretaria de Dcse+volvimcnto Econômico, Trabalho e

Emprego9 ateste a existência de, no mínimo, 03 (três) mic[ocmprcsas ou empresas de pequeno

p„,t, ,pt„ , p„ti,ip„ d, p„„„„„ li,it,tó,i„, qu} cxcrçam dentre suas atividades

eco„ômicas p,i„,ip,i, ou „,„„dá,ias ati,id,dc „,mpatív4 com o objeto c que estcjam situadas

na região de Mercedes.

Em resposta (ns.lo-36)> informou a Secrctari, de Desenvolvimento Econômico,

Trdbalho e Emprego a existência de microerúprcsas ou e4prcsas dc pequeno porte situadas na

,-adão de Me,.,.-,d',s apt„ , parti,ip„ d, p'o,„„s li,i+,tó,io, e q„e ,,,rçam dentre suas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - dEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br\



*” @Município de Medcedes
Estado do Paráná

atividades econômicas principais ou secundárias ati+idade compatível com o objeto,

encaminhando cópia do CNPJ ativos destes potenciais folfncccdorcs.

Por seu ttuno, consignou a Secretaria dcmandantcl no tópico n'’ o06 do Estudo -Fécnic(>

P,-,limi„,„ , q„, “„os t„T„os d, Lei C,„„plem„,ta, Mu+icip,1 „.' 012, d, 2009, do Decreto

Municipal n.' 093, de 2024, e da justificativa constante d4 seu Anexo Único, a participação na

licitação deverá ser exclusiva às microempresas e enlpr4a.9 de pequeno porte localizadas na

região de Mercedes, ou na micro região 22 de Toledo, 4testando-se que, consoante pcsquisa

efetuada, a restrição gcográfica não rcsultará cm preço 4upcrior ao valor estabclccido como
referência”.

Portanto, de acordo com o estudo apurado, aparebtemente reputa-se regular e lego.1 a

p„,i,ã. d, „f„id, R„t,içã, G,,g„é,y'„., q„„ „„„,t„p„„i,ã. „„ ,lteraçõe, promovidas

pela Lei Complementa Municipal n.'12 de 2009 com redbção dada pola lei Complementar n'

073, d, 2024, , „. „gramcnto pormcnorizado do Decreto Municipal n.' 093, dc 2024.

++\

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponiHilizadas pela Procurddoria Jurídica,

confollbe trata o art. 19) IV., e g 2', c/c art. 25, 9 1 ', da Lc 4 n'’ 14.133/2021, bem como, quando

ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam dcst4cadas visualmente cjustificadas por

„„ito „, p„„„„ li,it„tó,i,, „„f.„ne tr,ta o art. 19, daLci n' 14.133/2021. A padronização

d, m.d,1., d, ,dh,is , ,,„t„t„ é „,m, m,dida ,d,t,d, pb„ ,1,a„ç„ , ,n,iê„,ia e cclcridadc

administrativa.
[++b

Art. 19. Os órgãos da AdministraÇão CO1+1 competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, 4tc obras e serviços e de licitações e contratos
devcrão :

( )

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de a+scssoramcnto jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de cditais, dc tcrmog dc referência, de contratos padronizados c
de outros documentos, admitida a adoção Idds minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes fcdcrativos;

Assim} a utilização da minuta-padrão disponibili+ada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser tuba medida de cnciência, acaba por

f„ilit„ , „,áli„ j„„ídi,, , „, ,1,b„„d,, tornando-se d+sarrazoada uma revisão e a análise
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minuciosa de cada clá„,„1, d, mi„ut, t„„id,, p,is t,1 medi,1. i,i,, „. v,„d,de, d, ,..nc„„t,o à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos e elementos a SGrem contcmplad4s na minuta de Edit,1 são aquclcs

previstos no art . 25, caput, daLei Federal n' 14.133/2021) com as devidds adaptações às

especiücid,de, de „d„ „„t„t,çã,. Já , mi„„,t, d. /„,/4,„„,„z. c. „t„,„t„,„I , d,,„á ,.,b„„,„
as disposições do cn-1. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, veri-mcd-„ q„, ,té . m„m,.t., , Admi„ibt„-.,çã. Públi„ Mu„i,'ip,1 .tin,.„ .,

modelos das minutas disponibilizado pela P,Deu„ado+ia Ju,ídic., confo„l„„ exp,imG „s

certidões, Documento de Formalização de Demanda (ns.07); Estudo Técnico Preliminar

(ns.43), Termo de Referência (ns. l01), Minuta Edital dePregão e Contrato (ns.141).

in-b\

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao ali. 6', XXIII, "j '’(/efa-se. Adeq„açã, O,'ça„„„lá„-„),

el e art. 18, caput, da Lei n' 14.133, de 2021, consta à n. no143-145, um O$cio sob no 222/2025

elaborado pelo setor competente, solicitando autorizaçã. ,i„f.,m,„d, , „„„ d, p„,i,ã, d.,

recursos orçamentários necessários pdra fazer face 4s despesds decorrentes da futura

contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-sc, ainda, para caso haja a ncccssidadc dc j],nt.„ ,„, f,it., ,„t„ d, „l,b„çã. d.

contrato administrativo ou do instrumc„t. ,q„iv,1,„t,, 4 „,m d, „„,p„,h, ,un,i,nt, p„, .

suporte nnancciro da respectiva despesa, em atenção ao dIsposto no art. 60 da Lci n' 4.3209 dc

17 de março de 1964.

/#pin•bb q

Art. 60. É vedada a realização de despes4 sem prévio empenho.

§ ID Em casos especiais previstos na Icgi}ldÇão espccíüca será dispensada d emissão
da nota de empenho.
( )

Necessário destacar também, que o atendimento a] art. 16, 1 c II, da Lei Complementar

n' 101, de 4 de maio de 2000, ,.m,„,t, „,ã „„„„,i„i„ 4, „ d„p„„s q„, ,mp,„,m , „çã„

orçamentária em apreço não forem qualiü,áv,is ,.m. ,tivfd,d,s, m„s, sim, com. p„„j,t,s, ist.

é, se não constituírem despesas rotineiras, como cstabclclc a Orient.ção Normativa AGU „'

52/2014 Ç’ As despesas ordinárias e roüneiras da ad„,i„ib„„ção, já p„,,istas „,o o„ç„me„to e
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destinadas à manutenção das ações governamentais p 4existentes, dispensam as exigências

p,-,~istas nos incisos l e II do art. 16 da Lei Complement\r n'’ 101, de 2000’).

Art. 15. Serão consideradas não autorizddas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunçãb de obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçbdmento de ação governamental que
acdrrete aumento da despesa será acomp+nhado de
1 - Estimativa do impacto orçamentário-fInanceiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;
II - Declaração do ordcnador da dcspcsajdc que o aumento tcm adequação
orçamentária e financeira com a lci orçalbcntária anual c compatibilidade com o
plano plurianual e com a lci de dirctrizesIorçamentárias
( ,),1

Neste sentido, registra-se que consta da n. n' 1+2 uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa A dIn i\istlutlvct Ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutinção dc ação prccxistcntcl pelo que resta dispensada ajuntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, 1 c II, da Uci de Responsabilidade Fiscal.

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informaç40.

C,„f„m, „t. 54, ,,p„t , §l', d, L,i „' 14.133/]021, é obrigatória a divulgação c a.

manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos se+s anexos e do telmo de contrato no

Po,tdI Nacional de Cont„atações Públicas c a publicação dc E,t,„t. do edital no Diário Oücial

do Município, bcm como, em Jornal dc grandç circulação
/w\

Art. 54. A publicidadc do cdita1 dc licidação será realizada mediante divulgação c
manutenção do inteiro teor do ato convo+at6rio c de seus anexos no Polta1 Nacional
de Contratações Públicas (1)NCI))

g I' Semp,ejuí'o do disposto no c,put, éobrigatória a publicação do extrato do edital
no Diário Oficial da União, do Estado, dl) Distrito l"cderal ou do Município, ou, no
caso de consórcio públicol do ente dc n]aior nível entre eles, bem como em jornal
diário de grande circulação
( )

N„ „,., d,,, „, „b„,„,d. . p„„„ mí„im. d, íp8J OITO di„, úí-„,, ,1,tre a data da

úlüm, di,,„lgação do edit,1 de licitaçãop c $ data de ab,+tura d, sessão de aprcscntação das

p,op,.)st„ e 1,n,„> q„,r,d, adot,d,, os c,ité,i., d, j.lga„bento dc Menor Preço ou dc mai01

desconto, conforme consta no art. 55, I, “a”, Lei n'’ 14.133k202-1
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Art. 55. Os prazos mínimos para apresedtação dc propostds e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitadão. são de:

1- Para aquisição de bens

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados
de maior desconto;

Destaca-se também, que, após a homologação dd processo liGitatÓrio, é obrigatória a

di,p„,ibili,,çã, .. P.,t,1 N„i,„,1 d, C„,t„t,çõ„ Públi,„ (PNCP) d„ doc„m,nto,

elaborados na fase preparatória que porventura não tenhhm integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021

( )

( )

critérios de julgamcnto dc mcnor preço ou

/aK,

Art. 54 ...

edital e seus dncxos.

.)(

§ 3'’ Após a homologação do processo llicitatório, scrão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCp) e, se o órgão ou entidade responsável pela
licitação entender cabível, tambêm nd sítio referido no § 2'’ deste artigo, os
documentos elaborados na fase preparatÓria que porventura não tenham integrado o

R,gist,a-sc, cnt,cta„to, q„, p„ f„ça d, D,crct, Üunicipal n.' 175, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos termos do que faculta o art. 176, I]I, da Lei n.' 14.133, de I' dc abril dc

2021, o Município de Mercedes optou por não adotar lo Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) p„„ „,a. E„qu,nt. nã. ,d,tad„ ,,},css,m,„t, , Po,t,1 Nacional dc

C,„,t,ataçõc, Públi,„ (PNCP), „ pro,idê„cias que dc&andarem divulgação por tal meio,

previstas nos Decretos municipais que regulamcntam a [.ci n.' 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n.' 032, dc 24 de março de 2023, Deere[o Municipal n.' 033, de 24 dc março

dc 2023, Decreto Municipal n." 034, dc 24 de março dc 20b3, Dccrcto Municipal n.'' 035, de 24

de março dc 2023 c o ])ccrcto Municipal n.' 040 dc 24 dc darço dc 2023, deverão ser cfctivadas

„, f„m, d, pa,ág„f. üni,o d„ artigo primeiro do DecretoV/lunicipal n. ' / 75, de 2023. Confira-

/+*\

Art. I' Nos termos que façulta o art. 176,1111, da Lei n' 14. 133, de I' de abril de 202 1,

deixa-se de adotar o Portal Nacional de CbntldtaÇÕes Públicas (PNCP).
Parágrafo único. Enquanto não adotado $ PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundaciondl do Município de Mercedes,1 deverá
I - publicar, em diário oÜcidl eletrônico,1 as informações que a Lei n.' 14-133/2023

exige que sejam divulgadas em sítio el+Irônico oficial, admitida a publicação de
extrato
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II - Disponibilizar a versão física dos bocumcntos cm suas rcpartições, vcdada a
cobrança de qudlquer valor, salvo o refejrente ao fornccimento de edital ou de cópia

de documento, que não será superior ao +usto dc sua reprodução gráfica

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.' 19.541, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.' 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de COntas do Estado do Paraná, dcvcrá scr

disponibilizada a integra do proccsso licitatório, em tcmpb real, no site oficial do Município.

IV – CONCLUSÃO.

Em face ao conteúdo exposto, manifesta-se esta +,.curado„ia Ju,ídi,a Mu„i,ip,1 p,la

aparente REGULARIDADE JURÍDICA do atual procedil+lento licitatório submetido ao exame

desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito dab escolhas da Administração Pública

Municipal e os aspectos técnicos, econômicos e nnanccir]s, que escapam à análise deste órgão

consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial , passível de scr +cnsurado ou deliberado por outro

,„te„dim,„t, q„,, d„id.m,„t, f„„d„„„„t,d. „. .,d,„„h„,t. j„,ídi„ „ig,„t,, „,mp„,,,, .„
ao menos demonstre um melhor resguardo aos interesses +o Município de Mercedes -PR.

'"'n\

Mercedes-PR, 25 de novcmbr4 dc 2025 .

in\

rt?,b~x h. Mw; ]a»~4w
Rodrigo Adolfo Pcruzzo

PROCURADOR JURÍDIC
OAB/PR 126260
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25 de novembro de 2025.

llmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e

Considerando as informações apresentadas por Vossa $enhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório no 224/2025, na modalidade PREGÃO, forma EL 4TR(-)NICA n.'’ 120/2025, que tem
por objeto a aquisição, baseada na política pública deno%üada “Compra Mercedes”, de

materiais de limpeza e higiene para uso da Administração GeXal do Murüc{pio de Mercedes/PR.

Encaminhe-se a, S,t,r d, Li,it,çã, p„, „ p„„idê„,i+, „„„,á,i„.
/nb\

LA ERT(..)N Assinado de f,rm, di;it,1 p„

WEBER:0453042 1988 b:::T2bj:Tl5T:ãF2o4TJ?goo'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Fina+ças

/n\
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#qui

PREGÃO
aR

ELETRÔNiCO
120/2025

CONTRATANTE (clÃ$G)
MUNiCÍPIO DE MERCEDES „-.. PR (UASG: 985531)in\

OBJgTO:
Aquisição, baseada na política pública denomin;
materiais de limpeza e higiene para uso di
Município de Mercedes/PR.

da “Compra Mercedes”, de
Administração Geral do

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 47.165,99 (quarenta e sete mil, cento e $essenta e cinco reais e
noventa e nove centavos).

DATA DA $E 8 SÃO PÚBLICA
Dia 10/12/2025 às 08h (horário de Brasília)

/-b\

CRITÉRiO DE JULGAMENTO:
Menor preço por lote.

MODO DE DiSPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADA=
$iM .-- (POLÍTiCA PÚBLiCA “COMPRA MERGEDq S”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov, br – CNPJ 96.719.373/0001-23
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MUNICÍPIO DE MERCEDEÉ – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃ
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 1l0/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME# E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MIERCEDES”

Torna-se público, para conhecimento dos interdssados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldd Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro de+ignado pela Portaria n'’ 321/2025,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELFTRC")NICA, nos termos da Lei n'’
14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável 4, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

/-'\

Data da sessão: 10 de dezembro de 2025.

Horário: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://wwW.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é aquisição , baseaba ma política pública denomInada
“Compra Mercedes”, de materiais de limpeza e higiene pbra uso da Administração Geral do

Município de Mercedes/PR, conforme condições, quantidaHes e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será composta por 01 (um) LOTE, coNforme tabela constante do Termo de
Referência.

n\ 2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados qud estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -1 SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às conÜições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data previstd para recebimento das propostas.

2.2. O liçitante responsabiliza-se exclusiva e formalme&te pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e s bus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsa$ilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais dbnos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a e{atidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualiz4dos junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correçã4 ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizado:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - ÓEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br -- CNPJ 95.719.373/0001-23
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2.4. A não observância do disposto no item anterior pdderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
2.5. Neste processo liçitatório, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'’ 123. de 14 de dezembro de 2006,
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, nb ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a A#ministração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida Óara fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.
2.5.2. A LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA PÁRA A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUINO PORTE SEDIADAS NA
REGIAO DE MERCEDES, composta pelos MunicÍpios de Mercedes, Guaíra, Terra
Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal CândIdo Rondon, Pato Bragado e Entre
Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 4] e 50-B da Lei Complementar n.c’

012/2009, com a redação dada pela Lei Complementa+ n.'’ 073/2024, e Arts. 8(’ e 9' do
Decreto n.'’ 093/2024).
2.5.3. TERÁ PRIORIDADE DE CONTRATA(Ho A MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADA EM ÂMBITO LOCAL (MUNICÍPIO
DE MERCEDES), que ofertar proposta de preços atéf 10% (dez por cento) superior ao
melhor preço válido (art. 50-A da Lei Complementar NKunicipa i n.'’ 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 0731 de 2024).
2.5.4. Por âmbito local, entende--se os limites geogr#ficos do Município de Mercedes.
Por região de Mercedes, entende-se o território formadb pelos Municípios de Mercedes,
Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato
Bragado e Entre Rios do Oeste.

2.5.5. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais p[opostas, em não sendo o caso de
aplicação do disposto no art. 60 da Lei n.'’ 14.133, db 2021, e no art. 38 do Decreto
Municipal n.'’ 033, de 2023, será realizado sorteio em atb público para seleção do futuro e
eventual contratado,

2.5.6. Havendo mais de 01 (uma) microempresa ob empresa de pequeno porte com
proposta de preço no intervaio de que trata o subitem 2[5.3, proceder-se-á a classificação
das mesmas, em ordem crescente, a fim de Ihes asqegurar a prioridade em caso de
inabilitação da imediatamente melhor classificada. As demais propostas serão ordenadas
na sequência, igualmente em ordem crescente.
2.5.7. Não havendo a participação de microempresbs ou empresas de pequeno porte
sediadas em âmbito local (Município de Mercedes) ou 1 +inda, caso as participantes não se

6nquadrem no intervalo de preços de que trata o sbbitem 2.5.3, ou venham a ser
inabilitadas, será o melhor preço válido mantido para finb de futura e eventual contratação.
2.5.8. Não se aplica o disposto no subitem 2.5.3 caso o melhor preço válido for
ofertado por microempresa ou empresa de pequeno 1 porte sediada em âmbito local
(Município de Mercedes).

#n-\

n\
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2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nc) 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação :

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'> 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 8 do Termo de
Referência:

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.7.11
2.7.12

\n,#

'\n +f'

Empresas com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;
Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
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comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personaliddde jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão pa#icipar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de kestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrhntes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitadão ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto qásico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais redimes de execução.

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de $rojetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeirb ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartiHa nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sanciona4as por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n') 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a t4rceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apojo, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria lécnica.

pn\

3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO

E

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encarninharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério db julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresbntação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o pe+centual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarhrá, em campo próprio do sistema,

DA PROPOSTA DOS DOCUMENTOS DE

pH\

que:
3.4.1. está ciente e concorda com as condições coÚidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados nh Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cojetivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua ent4ega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no in+trumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalhd noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir dd 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalho #egradante ou forçado, observando

o disposto nos incisos III e IV do art. I' e no inciso III 40 art. 5a da Constituição Federal;
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos dara pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e emoutras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, a[nda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16da Lei n'’ 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empre+a de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3<> da Lei Complementar nc) lã3, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, oqservado o disposto nos #$ 1'’ ao 3'
do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de mic 4empresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prossqguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2

,+-',,

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “nho” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsdo na Lei Complementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno $orte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou p.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nc) 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, ha hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura db sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresent4ção da proposta e dos documentos
de habilitação pelo íicitante, o que ocorrerá somente após os prbçedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documeÜtos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a f4se de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistem4, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto má4mo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferenç4 de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intErmediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o #ubitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final [náximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sbndo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo forn4cedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já regjstrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior des+onto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuir4 caráter sigiloso para os demais fornecqdores e para o órgão ou entidade

/'n\
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita 4 permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitdção acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitid4s pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao 1 provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança] para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o pre4nchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário de cada item que compõem o jote único;
4. 1 .2. Marca;

4.1.3. Fabricante;

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descriçbo e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, pre+alecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na propost4 vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos ob custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto n+ etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhhmento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à mqdia dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido ba planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaç#o vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128,1 de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Municípiol a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do ir+posto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, paraÍ identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses CId que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, ldevendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, cbnforrne o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenç40 do imposto de renda incidente na

fonte nas contratações do Município de Mercedes, os 4emais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serRo objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

,''’n\
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do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Tejmo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos s4us termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessádios, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quandd requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será infbrior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máxRmos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de h4ercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3 . Caso o critério de julgamento seja o de maiod desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preçbs máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitabte, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento qontratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais comuniçaçdes relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas para o mesmo.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas p 4la Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 4ontas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assInatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos dd art. 71, inciso IX, da Constituição ;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da emprEsa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatura+nento por sobrepreço na execução
do contrato.

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos cbletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionai4 que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação brasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, oque for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fix 4s e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 10/11/2025 .

4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente d+ pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo conhratante, do índice IPCA-IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após R ocorrência da anualidade.

"'\

/6\

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFIC4ÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamedte em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edithl.
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta lou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a aqertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca dd mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encáminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informadds do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item que compõem o lote.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obserqando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inyerior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou perceÓtuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação àbroposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo)
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último la+ce ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance incobsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disÓuta adotado
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eledrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prbrrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá dIfação de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quandol houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lane 4s, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempr4 que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances inderrnediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabeIEcida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistemd ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por €ento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa #berta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, o 4 licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão el+trônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessIvos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá durabão inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamen[o iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriam4nte determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem antqrior, o sistema abrirá oportunidade

.pnX\
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para que o autor da oferta de valor mais baixo e os da4 ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance fi4al e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiioso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem sbpra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofert4r melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes J na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado e[n até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos Itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valbres.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletfôniço o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitan Ies que apresentarem a proposta de

menor preço/ maior percentual de desconto e os das probostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão hances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) proposta+ nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três mblhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá dufação de dez minutos e, após isso,

será prorroga(ia automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lançds, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente semprq que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intÉrmediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabel&cida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistemal ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença bm relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 4ento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 4berta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, ds licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitenb anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo v#lor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes se[ão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do lici+ante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer Ida etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes dara a recepção dos lances.

.p-\\
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5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pre&oeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada som+nte após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participante4, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com 4 valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação Ide microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetiqada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistem+ identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, brocedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de mai$r porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e h5 da Lei Complementar n'’ 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.') 162, de 04 He dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1

+\\

Nessas condições, as propostas de microembresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por c4nto) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a pri#reira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do sbbitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrig4toriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos conÜolados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto .
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequ+no porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serãd convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se qncontrem naquele intervalo de 5%
(cirrco por cento), na ordem de classificação, para o e+ercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores adresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos i4tervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para quq se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não beguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostag ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem:

5,21.1.1. disputa final, hipótese em qbe os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo b classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho cobtratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utiliza@os registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigações prevjistos nesta Lei;
5.2 1.1.3 . desenvolvimento pelo licitan+e de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conf4rme regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licithnte de programa de integridade,

conforme orientações dos órgãos de contrble.

n\
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5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada prefe4ência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no terfitório do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administ jação Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada p4r órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se locali#e;
5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em p#squisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a brática de mitigação, nos termos
da Lei n'’ 12.187. de 29 de dezembro de 200

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pnl la hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao d+sconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os derdais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o pfimeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua prdposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do gistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado
autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro soliçitará ao licitante mais bqm classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último I lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos doc+mentos complementares, quando
necessários à confirrnação daqueles exigidos neste Hditai e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão +emetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o daso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e +ventual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas topas as comunicações remetidas para
o rriesrrio.

5.22.5. É facuItado ao pregoeiro prorrogar o prazol estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de finHo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará aI fase de aceitação e julgamento da
proposta

Aa\

todos os licitantes e anexado aos

n\

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro veridcará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de particibação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no itedr 2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certamq ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
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6.1 . 1 . SICAF;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas d Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransÓarencia.Rov.br/sancoes/ceis);

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – cNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.bdsancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíjeis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho 1 Nacional de Justiça
'www.cni .ius.br/imDrobidade adm/consultar requerid(

6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro IneMo de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar cojm o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da 4mpresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 121 da Lei n'’ 8.429, de 1992.
6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídicb poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a exi4tência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraudb por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meid dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifest4ção previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitant4 será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julg4mento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habiiitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeIro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificafá se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utili]ação do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugqr quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado kara contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mãb de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre 6s licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletjvas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convençõ4s coletivas];
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subiteml acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execuqão contratual, sempre se exigirá o

bh 9
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licitante/contratado,
Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8. 1. contiver vícios insanáveis;
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou perman+cerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demohstrada, quando exigido pela
Administração;
6.8.5 . for ofertada por empresa com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;
6.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inex4quibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Ad[ninistração

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata b caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapas+a o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunid4de capazes de justificar o vulto da
oferta

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço çonsiderará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreit4da por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterizadão do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário,a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela sup 4ração de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital ;

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, ser40 consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de ebecução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante qencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado dela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sqm prejuízo das demais garantias

exigíveis de acordo com a Lei.
6.11. Se houver indícios de inexequibiíidade da proposta de breço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Forrdação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será cbnvocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao vajor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.8.

/H-\.
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6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o llicitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, jas planilhas com indicação dos

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 4laborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesa# Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao jvalor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso Ide empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e condratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronogra Ina físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecime4to de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurávql e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quadtidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela +tilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial d} produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitantç deverá apresentar ja respectiva comprovação de
exequibilidade
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar proddtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, dqsde que não alterem o objeto da

contratação, não contrariem dispositivos legais vigent+s e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exehuibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subi km anterior, admite-se ajadequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execuÇão do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem [notivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no brazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este q o bastante para arcar com todos os

custos da contratação.
6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se lirdita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da I planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuiçõbs na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.i4. Para fins de análise da proposta quanto ao çumprimbnto das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante Ido serviço ou da área especializada
no objeto
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de #mostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado b local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença se lá facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

,r'\„
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6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer a[raso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora +as especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro clasbificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance of+rtado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessIvamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referêncil
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência míni4na de xxx (....) dias úteis da data
estabelecia para sua realização, para executá-Ia, visando aferjr o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da infor+nação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica dqsignada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acordpanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acordpanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado dd prova de conceito, informando se
a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificadb em primeiro lugar está ou não de

acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológic4 está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do brocesso licitatório e, caso indique
a não conformidade, o iicitante será desclassificado do process+ liçitatório
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada coIn ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, nãd prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes nece#sários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para af+rição da correção ou não das
inconformidades indicada
6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a soldção que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da Holução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo lihitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a proja de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no T+rmo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeirb convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que qm licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meiq de mensagem no sistema.

,/--\
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referêncial necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da liditação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
7.1.1. A documentação exigida para fins de ha$ilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser subs$tuída pelo registro cadastral no

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrange]ras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante docur4entos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangbira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preçob, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e bpostilados nos termos do disposto
no Decreto no 8.660, de 29 de ,janeiro de 2016, ou de oUtro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de emprEsas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observ4do o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmen Ie por microempresas ou empresas

de pequeno porte e o termo de referência exigir reqbisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cendo) para o consórcio em relação ao

valor exigido para os licitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poder4) ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competen[e, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o o4iginal ou publicação em órgão de

imprensa oficial.
7 .6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde quÉ o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração 1 de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das info[mações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o liçitante apresentou no sistema, so 4 pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoacom deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espfcíficas.
7.9 . O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassFficação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos cus[os para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabqlhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamen+o de conduta vigentes na data de

SÍCAF

.n\\
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entrega das propostas.
7. 70. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos [ocumentos por ele abrangidos.
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7.10.1. Somente haverá a necessidade de compro\,adão do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-+igitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando 4 lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’. $1'’, e art. 6'’. q4'’).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão d 4s seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pel4 informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logO identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, capta) .

7.11.1. A não observância do disposto no item anterjor poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, parádrafo único

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos ofici#is de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilita{ão.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formbto digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicit+ção do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação antebeder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por mejo do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço od o percentual de desconto.

7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentbs nele não contidos somente será
feita em relação ao Iicitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade 4seal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer 4aso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais befn classificado.
7.13.2 . Respeitada a exceção do subitem anterior, rejativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentbção de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subi[em ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7 /4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligêncib, para (Lei 14.133/21. art. 64):

7.14.1, complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos qxistentes à época da abertura do

'+\
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certame; e
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua +alidade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atri$uindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências parahabilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de c+assificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disp bsto no subitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público los documentos de habilitação do
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licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após conclÚdos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista dasmicroempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contrat4ção, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/ã015
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamebto e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habihitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento I das
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
Lei nc) 14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da d4ta de intimação ou de lavratura da
ata
8.3

.SSINATURA DO TERMO DE
/\.

propostas, à habilitação ou
lbservará o disposto no art. 165 da

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento dEs propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifes jada imediatamente, sob pena de
preclusão;
8.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de )correr não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursaijs será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases drevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razõe4 recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo própfio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o qto ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) +ias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá $roferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhedidos.
8.7. O prazo para apresentação de çontrarrazões ao recursb pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou Ida divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensá+eis à defesa de seus interesses

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compktente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista fra4queada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://wMv.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php

ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo desfe edital, em horário de expediente,

in\
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das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro d&s mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preçbs, se for o caso, será convocado o

licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar jnstrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no pr+zo de 5 (cinco) dias, sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previ4tas neste Edital.
8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá der prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte dura+te seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceitb pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para compa[ecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrur+ento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante corr4spondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistemh de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), pada que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu receqimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

in-\

9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigidd para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pégoeiro/a durante o certame;
9.1.2, salvo em decorrência de fato supervenieÓte devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando :

9.1.2.1. não enviar a proposta adequadaao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão ;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamebto da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassincaHo quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou ardostra em desacordo com as
especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de valiHade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, 4 assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação fals4 exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou comete+ fraude de qualquer natureza, em

especial quando :

9.1.6.1

r\.

agir em conluio ou em desconf4rmidade com a lei;
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9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro bo julgamento;
9.1.6.3 . apresentar amostra falsificada du deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os bbjetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5(’ da Lei d.' 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, dç 2021, e no Decreto MÚnicipaJ n.a 046, de 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplic4r aos licitantes c/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil b criminal:

9.2. 1 . advertência;
9.2.2
9.2.3

9.2.4

multa;
impedimento de licitar e contratar; e
declaração de inidoneidade para licitar ou +ontratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja prdmovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometi
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes ;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Adminis+ração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de pdograma de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% ibcidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 91 1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8
muIta será de 15% a 30% do valor do contrato licita c:io.

,a

9.5 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e codtratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamen@ ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a def+sa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será apliqada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.}. e 9.1.3, , quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsá+el de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a bual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declarabão de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no# itens 9.1.4. , 9.1,5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nhs itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sahção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, h5'’, da Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustifiçada do adjudicatário em assinar o co 4trato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

'dn\

9.3.

:#x
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descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em fa+or do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanÜões de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou coNtratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissãb composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhEcidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apjicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data db intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 4 reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autorIdade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração dajaplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (qui4ze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias útei4, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compbtente.
9.14. Aaplicação das sanções previstas neste edital não exclÜi, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, rbspectivas sanções e procedimento
sançionador, constam da minuta do instrumento contratual, anéxo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do pro[edimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, cordo correspondência com aviso de

recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplfcativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e--mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do resbectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por Meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetua+a/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o +ecebimento antes.

9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter at+alizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações cIIca[ninhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a reajização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

be\

in\

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO IE ESCLARECIMENTO
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10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editat por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 8 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esctarecimentb será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último diR útil anterior à data da abertura do
certame

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão sjr realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios. e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br.A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo dbste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não sbspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1

,n\

A concessão de efeito suspensivo à impugnajão é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do Órocesso de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada novq data para a realização do certame.10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrôNico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer f+to superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente e4tabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e dudante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implic&rá direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre inkerpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometa41 o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçã
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e bpresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por eqses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e +eus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem ds prazos em dias de expediente na
Administração .
11.8, O desatendimento de exigências formais não essenciajs não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obsefvados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital je de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nb Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico hubs://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.o 175/202}, o Município de Mercedes optou

por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

-o\
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Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitid{ a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, Üa Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n,' 175/2023 .
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seduintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência:

11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III - Documento de Formalização de Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato

11.11.

)n\
Município de Mercedes - PR, 25 de nove+bro de 2025.

L 71\ E 1F1L T 1C) N [ b :t F g: 6 Ef: :: : ld: : 1: 1 7 g ; 8

WEBER:0453042 1 988 Dados: 2025.11.25 b8:43;57
-03'OO

Laerton Weber
PREFEITO

I .HH\
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCI

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal n.1 073, de 04 de junho de 2024, e no

Decreto Municipal n.' 093, de 10 de junho de 2024 (polítIca pública denominada “Compra

Mercedes”), de materiais de limpeza e higiene para uso da Adbinistração Geral do Município de

Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condiçõbs e exigências estabelecidas neste
instrumento.

/"’-\

LOTE 1 – Querosene, naftalina e álcool
me m( ( e R$ Unit

22,89

R$ Total

4.005,75

Querosene .

hidrocarboneto; em
plástico contendo 90€

100%
frasco

11 (mín);
175 und 478331

lara limpeza;

Naftalina. Hidrdcarboneto

aromático, apresentadol em bolas;
acondicionado em qmbalagem
apropriada, contendo 2@grs (mín);

2

3

251 1 und 347886

380018

3,50

11,31

878,50

361 ,9232 1 und
c

líquido mínimo de 400jgr/ml;

4 108 1 und 348377 Álcool etílico paral limpeza,

46,2%; embalagem co4tendo 11;
12,09 1.305,72

_4--'\

Álcool, líquido.
embalagem de 1000mll

c
embalagem contendo ] litros;
Too
embalagem contendo ] litros;

Total

Valor total máximo do LOTE 1: R$ 47.165,99 (quarenta
reais e noventa e nove centavos).

7
5

7

110 und 481012 INPM;
7,41 815,10

6 17 und 429225 65,30 1.110,10

870 und 481012 44,47 38.688,90

47.165,99

sete mil, cento e sessenta e cinco

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descr\ção e unidade de medida do

CATMÁT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalece 4 a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.
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1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados coho comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendode bem de luxo, conforme Decreto

Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ado, contado da data de assinatura,

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 dd Lei nc) 14.133, de 2021.

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a
aquisição de materiais de limpeza é necessária dara a manutenção da atividade

administrativa, e decorre de necessidades permanenteq ou prolongadas, sendo a vigência

plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnibo Preliminar.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que s4ão aplicadas em relação à vigência

da contratação .

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totaIs máximos admitidos.

-o\

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECES#IDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitati+os encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndicb deste Termo de Referência.

2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os e+ercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUT.

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pordenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refe[ência..7--\

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os produtos deverão ser novos, de primeira qualidadd; estar adequadamente embalados;

com prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, a partir dh sua referida entrega (conforme o

caso), além de estar em plenas e satisfatórias condições de Ütilização por parte das Secretarias
solicitantes.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Garantia da contratação

4.3 . Não haverá exigência da garantia da contratação dos artidos 96 e seguintes da Lei n' 14.133

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminarl

4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que se[ão aplicadas em relação à garantia
da contratação.

Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Pojrte

4.5. A licitação deverá ser destinada à participação exclusivE de microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar h.' 123/2006, uma vez que os itens

e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Nos termos

da Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024, do Decret4 Municipal n.' 093, de 2024, e da

justificativa constante do Anexo Único, parte integrante deste +ermo de Referência, a participação

na licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empres ás de pequeno porte localizadas na
região de Mercedes.

/-=-'\

4.6. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação Úara microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Merçédes), até o limite de 10% (dez) do

melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complehentar Municipal n.' 012, de 2009,

com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 074, de 2024.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega
/+b\

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias, conta&os da entreg, da „dem de comp„,
no endereço indicado na mesma.

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a ehpresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antece@ência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situaçõe# de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço ] Nos locais indicados na ordem de

compra. A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário Ide expediente desta municipalidade
(de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 1 1 :30h e das 13:00 àsl 17:00h), sendo que a mesma deverá

ser acompanhada por representante do Município de Merced+s.

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validad4 na data da entrega não poderá ser
inferior a 06 (seis) meses.
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Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n' 8l078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pa4es, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte +esponderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou susbensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempb correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrata+a devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de +ensagem eletrônica para esse fim

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representan[e da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivajente7 o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião bnicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõ4s contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plabo complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e nscajizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei nQ 14.133, de 2021, art. 1 +7, caput:

/H\

/-b\

Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contra+o, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegudar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n' 032, de 24 de março dej2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução e determinará o que for neçessário à regularização be falhas ou defeitos observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato duanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas adminis+rativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
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6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatóriolde vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à petfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-nnadceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pelb contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle do] contratos, inclusive manifestar-se
a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização @e serviços ou a execução de obras;
6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquibições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executadob pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a $bservância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos qerviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de broteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado sUbordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais 1 subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bodr andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com 4 preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiaisjpara a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alteraçõe4 contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das empresas testes, exames e ensahos quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das dbras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal jn.o 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura d+ procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

outras atividades compatíveis com a função.
6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e flscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes asbectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contr4tada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;

6.10.2. os recursos humanos empregados, em funbão da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materjais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina Oe execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decodrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

'n\
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6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato J em tempo hábil, a situação que

dcmandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sub competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar aI execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamen+e ao gestor do contrato.

6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contra+o, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação temdestiva ou à prorrogação contratual.

.“-\\ Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribu]ções administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, bspecialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o paghmento;

6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômiqo-financeiro do contrato;

6.14.3. Analisar eventuais alterações contratuais, ap4s ouvido o fiscal do contrato;

6.14.4. Analisar os documentos referent„ „ ,e„bi+,„t, do ,bj,t, ,,„t„t,d,;

6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execuçbo através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especi41 constituir relatório final, de que

trata a alínea "d" do inciso Vl do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrbto, como forma de aprimoramento
das atividades da Administração;

pn'\

6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da edtrega de bens ou a realização de
serviÇos;

6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento do{ documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couberl bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

6.14.8. Preencher o termo de avaliação de çontratbs administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materihis, obras e serviços;

6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos adÚinistrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PN(IP);

6.14.10. Outras atividades compatíveis com a funçã
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6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizad4s pelo fiscal do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidbs adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassaram a sua codpetência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sum4ria, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivajente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito +e posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Rbferência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte ! inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constabtes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) Idias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalibades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) bias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Adhinistração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mebiante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valorbs não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 14.133, de 2021, o prazo má+imo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepdionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto,1 quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' lh.133. de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela in4ontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistêdcias na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranÇa equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despes4, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a r4sponsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profi4sional pela perfeita execução do
contrato .

/-'\
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Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equiv&lente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogbveis justincadamente por igual

período, quando houver necessidade de diligências para a aferiçbo do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reÓuzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decbrrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 78 da Lei n' 14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verinbar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementbs necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributbrias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instru$ento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apó+ a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equival4nte deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SIC AF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Siste4a, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 db Lei no 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF pára: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possívbl razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de co Étratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irdegularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo be 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazb poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa consid4rada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçãol da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de $agamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantjr o recebimento de seus créditos
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 45998-1 oo – Mercedes - PR
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7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adot4r as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondent 4, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamento4 serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado n#o regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo casb, o pagamento deverá ser realizado

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do ates+o da Nota Fiscal, após comprovado

o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações[ já deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.' 043, de 24 de março de 2023.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devihos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento hté a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção mone#ria.

Vn\

Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem ban4ária, TED ou transferência bancária

(a critério do Município) para crédito em banco, agêncja e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de MÍercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que cobstar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção trib4tária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de trjbuto inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realiz#ção do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simpjes Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retençãb tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,1 o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento Oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementa

7.23,1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Municípfo a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do fmposto de renda incidente na fonte –

IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, paja identificação tanto do IRRF a ser

/+-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – dEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br - CNPP 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.Br
Página 1 33



Município de jercedes

Estado do Pàraná

Edital d\ Pregão Eletrônico rf 120/2025
'rocesso Licitatório n'’ 224/2025

destacado nas notas ou faturas corno das hipóteses em q{e a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo hambém ser utilizados os modelos
de declarações dispostas na citada norma, conforme o cdso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do impostO de renda incidente na fonte nas
contratações do Município de Mercedes, os demais tribut4s tratados pela referida normativa
federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de rbtenção na fonte pelo Município,
suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de deHtaque nas notas fiscais ou faturas .

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia adrovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, Em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato adminis+rativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação cont+atual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a eelebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se kondicionam à regularidade fiscal

e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de qub o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a jegislação em vigor, ou de receber

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiret4mente, conforme o art. 12 da Lei
n' 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maM e 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aqu4le que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando adsolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulds exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculad4 ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desco4to de multas, glosas e prejuízos

causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto jcontratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

#n\,
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adI

MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO.

'ORNECEDOR E FORMA DE

je procedimento de LICITAÇÃO,
>ão do critério de julgamento pelo
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Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será continuado.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar osl seguintes requisitos:
Habilitação jurídica (conforme o caso)

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documentd equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território n4cional.

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público #e Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado dd Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à ve+incação da autenticidade no sítio

https://www .gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor .

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoall– SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitadà - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de dobumento çomprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autori}ação de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Cobercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a quhl será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.' 77, de 18 de mar[o de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Re&istro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório be seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples lou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simpl4s ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público be Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto sobial, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou insc fito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata a jart. 107 da Lei n' 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Prohaf – DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especjal de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4', $20 do Deer 4to n' 10.880, de 2 de dezembro de
2021

in-,

fn\
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8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico Üo INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da IInstrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novçmbro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanHados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jdrídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Na}ional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receital Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a t4dos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclubive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de 4utubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda l9acional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tebpo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranteja Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nekativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Üei n' 5.452, de I' de maio de 1943 ;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadufal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível cbm o objeto contratual;

8,20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do bomicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tribut4s Estadual relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apres4ntação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fbrma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor hndividual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comblementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintqs estadual e municipal.

/h,

/’b\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRA]AÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 47.16b,99 (quarenta e sete mil, cento e

sessenta e cinco reais e noventa e nove centavos), conformejcustos unitários apostos na tabela
acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

A análise de riscos é dispensada nos termos do art. b', § 7', do Decreto Municipal n.'
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031/2023, e do art. 2', § 2', d, D„„t, M„„i,ip,1 „.' 042/2023 ] „m b„, „, s,g„i„te hipót„„

( ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (iic]tação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e d 4 § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'> 14.133, de 1'’ de abril de 202 1 ;

( ) III - contratação direta, por dispçnsa ou inexigibilidade d& licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necesshdade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado do documento de formalização da
demanda;

/nb

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contra+ação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.2. A presente aquisição será precedida de etaboraçãol de Estudo Técnico Preliminar,
entretanto, a Análise de Riscos ficará dispensada, considerando que se trata de objeto de baixa
complexidade, consubstançiado em simples aquisição.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corre+ão à conta de recursos específicos
çonsignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.001.04.122.0002.2002 – Gestão do Gabinete do Poder EÚcutivo.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505#o\,

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planeja4ento, Administração e Finanças.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505, 000

02.005.12.361.0004.2009 – Manutenção e Revitalização do Énsino Fundamental
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 104, 107, 505

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Éducação Infantil.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 107, 505

02.005.13.392.0005.2021 – Gestão do Centro Cultural e Bidlioteca Cidadã.
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Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

333903021
000, 505

02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 494, 505

02.007.10.304.0006.2027 – Vigilância Sanitária.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 510

/b q\

02.007.10.305.0006.2029 – Vigilância em Saúde.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 494, 20494

02.008.20.122.0007.2032 – Gestão da Secretaria de Agricultbra, Pecuária e Meio Ambiente.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.009.15.122.0008.2037 – Gestão da Secretaria de Viação, bbras e Serviços Urbanos.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000

02.010.04.122.0011.2044 – Gestão da Secretaria de Desenvojvimento Econômico, Trabalho e

Emprego.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000

.o\

02.014.27.812.0012.2048 – Gestão da Secretaria de EsporteJ Turismo e Lazer.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Laze
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.011.08.243.0013.2052 – Conselho Tutelar.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.011.08.244.0013.2051 – Gestão da Política de Assistência Social.

Elemento de despesa: 333903021
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Fonte de recurso: 505, 000

02.012.08.244.0013.2053 – Serviço de Proteção Social Básic
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936

02.012.08.244.o013.2055 – Serviço de Proteção Social Espedial.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 935

/-n\

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequ4ntes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corresdondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EAkPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em cbnsórcio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justifibada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TEU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação depqnderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fom4ntar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam I do certame), quanto a cerceá-la

(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam ent+e si).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte da Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n') 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes con4lusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1 . A escolha no sentido de admitir, ou não, a pdrticipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada easo a caso;
12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto dnanceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráder competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entde si, acordassem para participar da
licitação ;
12.3.3

complexidade técnica nem apresenta grande vulto fin+nceiro 9

,n\

A participação de consórcios, dada a transitbriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a çonsecução de objeto certo e Heterminado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financqiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de execdtá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permIssão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir exposü

12.4.1. O objeto da presente contratação não Envolve bens e serviços de alta

12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ambla competitividade como forma de
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garantir a aquisição pretendida e a admissão de bmpresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de codsórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objedo consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formaçãd de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permiÉ supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer os bens, objeto do presente termo,1 sem a necessidade de formação de
consórcio .

./--X
Mercedes, 14 de novembro de 2025 .

NUma Eger
Assistente Administrativ

r\.
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REtERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de jcompras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empresbs de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitaçõ4s promovidas pelo município de

Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, adtigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'’.

rH+\ 1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública vi+ando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pelajLei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Éste esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.

Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contrjbuindo significativamente para os

propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, quÉ incluem não apenas o fomento do

desenvolvimento econômico e social em âmbito municibal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulb à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempdesas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desseslempreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, dIas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vek, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhdria de indicadores como o IDH e o

IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Em 4rego e Produção Agropecuária.

fX 2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM CONt A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimeNto em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paradá – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio mUnicípio contribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), nd entanto este estudo, de autoria de

Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à édoca foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas dos

municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Compllementar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os município4, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei IComplementar 123/2006 e, mesmo
assirn a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo es+udo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislaç#o vigente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utilizabas como fator estratégico para o

desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Issol reforça a justificativa para a
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implementação da política local, com legislação local suplemehtar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de [ítulo de Mestre pelo Programa de

Mestrado Profissional em Administração pública (PROFI4P) da Universidade Federal de
Rondônia, aponta o seguinte:

“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de ago 4tes internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estuHo e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores dd regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e denda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por Éonsequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de

desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS ] Porto Velho RO – 2019.

p+n'\

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamedto diferenciado e favorecido para

microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da ILei Complementar Municipal n'
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercadofs uma política municipal prevento,

além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislbção federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação dos processos e exclusividade para

MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no par&rafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos pode[ão ser destinados unicamente as

microempresas e empresas de pequeno porte locais, quandb existentes em número igual ou

superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampli+dos as miçroempresas e empresas

de pequeno porte regionais”

Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, do ano de 2011, uma representação

apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudic+da em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com despacho na 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:

A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da ins+rução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de

Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participbção no certame apenas às micro e
pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontadojna instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n' 123/2006 efetivamente permite a restriçbo questionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Endes Públicos poderá ser concedido

tratamento diferenciado às microempresas e empresas de peQueno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito Municipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já aponta\,,4 para a possibilidade de adotar-se

procedimento licitatório limitado à participação de micro e bequenas empresas localizadas na

in-\
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região ou no próprio município em que se dará a contrataçã4, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econô+lico e social no âmbito municipal
ou regional.

Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentário4 à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13’ Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: l'O direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do dstado nos domínios econômico e
social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redÓção das desigualdades regionais e
da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso 1, reputa-ge cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admi[ir que os benefícios previstos nos

incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para NIE ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um inst[umento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, en4endo pela validade da restrição

geográfica questionada nesta representação, eis que adequada aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta represen+ação e determino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n' 147/2014, qÜe trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de bequeno porte locais ou regionais

(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pbla LC 147/2014), a aplicação da

restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/pH começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Üom base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar aI restrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em reladão à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do $stado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o +CE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e emjresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atend 4r peculiaridades do objeto ou os

objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, qbais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumentona eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Cont4s do Estado Paraná sobre esta

possibilidade.

.r\,
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4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens,serviços e obras estão previstas na
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Lei 14.133/2021, porém está contido nA Estatuto da Microemjresa e Empresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com aplica4ão de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4', assib como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.[33/2021 ao disciplinar tratamento

diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de pqqueno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: 4 promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliaçãona eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.

Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito buniçipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das mic[o e pequenas empresas locais e

regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementdr 147/2014 ao promover alteração

na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejah presentes os benefícios previstos

nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, dal prioridade de contratação para

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou fegionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único +o Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito à{ compras públicas, enquanto não

sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento especifico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legisjação federal.”. Esse parágrafo não
só clarifiça a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos 6a referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza ds entes federados a legislarem de

forma mais favorável às microempresas e empresas de pequen$ porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e pard o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Nhunicípio de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido

de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritbs acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do munibípio definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Compl+montar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como 4egião o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosal Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composiçãb leva em consideração a região do

Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Mare4hal Cândido Rondon, da qual o

município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municíbios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossIbilidade de atender o inciso III do

artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a hicrorregião 022-IBGE, composta

;#n\
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pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotind, Assis Chateaubriand, Jesuítas,

Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedr4 do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rlondon, Pato Bragado, Entre Rios

do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa HElena.
Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronunbiou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequenb porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiarid4de do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lqi Complementar 123/2006, desde

que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumdnto convocatório e devidamente
justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Complebentar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal n' 12/2009, que define inclusiVe, os benefícios previstos para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Regiãoje a prioridade de contratação para

MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Merdedes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrdu a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previsbs em decreto, executadas para

atingimento dos objetivos da política pública.

Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da econ4mia demonstra que a região de

Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal 4'’ 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativob, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendidojpara a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.

Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/20d6 o Município realiza pesquisa de

preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de pr4ços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso aciba mencionado, tomando por base

o entendimento do próprio governo federal.

#'-\,
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5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIbE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microemp[esas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contrata4ão, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Pbder Público víslumbra atender os

objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2b06. A justificativa sob a ótica de

cada um destes objetivos segue abaixo:
5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por poke e determinou que o tratamento

diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição feder+1 de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frebte ao total de empresas existentes,

tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista n4 Lei Complementar Municipal n'
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12/2009

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Mibistério da Economia, constata-se

o expressivo percentual de MPE no universo de empresas ati+as no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no munIcípio de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuais, 24,06% são microempresa4 e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 9b,70% do total de empresas ativas,

sendo classificadas como microempresas ou empresas d+ pequeno porte, incluindo os

microempreendedores individuais, que de acordo com a leg]slação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Municípi 4, conforme segue: 95,90% de

microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os m+croempreendedores individuais e

4, 10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economi4 em abril de 2024:

L 1[1bHqF•d) c Jf11f1l1 L I z Jf111\1 ç 1Ã 1[b) =IH
7

6 16 1 204

9

10.831 l 6.566

Mercedes
28

4, 10
744Região

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Mu4icípio e Região) enquanto agente

consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vanta&ens para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumentd no faturamento destas empresas

significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que essb desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociai

Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele ibplementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aurdento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimqnto econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela AgêncIa Brasil em 06 de janeiro de 2023,

apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de nbvos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, hue ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos 4cou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.

Os dados acima demonstram a importância das micro e Óequenas empresas na geração de

empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado dd Paraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na mediba que o poder público de Mercedes

comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o

/Hb\
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desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e r4gionat será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo municíbio de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empre4as locais, com a média de compras

locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasdo de recursos bem acima da média,

tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaifo:

à€GiÀÚ’á: hÁ1$&k:ii

47.57

ÀítÃNÀ ’:"

MÉDIA 2019 A 2022
/b\
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Fonte : www.comprapr.com.br
Se, na média, os demais municípios da região e do estadol estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Merce Ies também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras açõhs, limitando a abrangência de suas

contratações.

Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisadds o comportamento dos últimos 03

anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas loc4is, em 2022 este número caiu para

24,27% e em 2023, despencou para 17,87%, segundo dados d+ portal www.comprapr.com.br.
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a administração pública, por meio da implementação de dolítica pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas bo que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes de Desempenho Municipal – IPDM,

um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Ebtado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e Educação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibIlizadas por entidades públicas.

No Município de Mercedes encontramos uma exorbitantb diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando codparados com a dimensão Renda,
emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no kránco abaixo :/-n\

IPDM - 2021 {lPARDÉS)
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A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do aum4nto no faturamento dos negócios
locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de empr4go e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das edpresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação getúlio Vargas em parceria com o
Sebrae: “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do krupo de empresas do Simples (de

modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. buando observados setores como

Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais rebresentativos, com 21 e 20 novos

empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a soc\edade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Sikrples e manter esse sistema vale a
pena”, pontua Décio Lima.

n\

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://examejcom/economia/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-por-935 -dos--empregos-em-novejmbro-de-2022/), apresentou o

forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de edpregos:
“ Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados dispoyúbiti\ados pelo novo Cadastro Geral de
Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro & pequenas empresas (MPE) foram

responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos\formais gerados no país. Segundo

o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no yÀeswto período. Desse uyüverso, 126

mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresp Ande a 93,5% das novas vagas,
“0 destaque fICOU para o setor de comércio das Micro e Pe&uenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se 4e\7e, principalmente, em razão das

festas de Dnal de ano. Já o setor de Serviços, principal respoÀsá\?e 1 pela geração de emprego ao

longo do ano, $cou em segundo lugar com 53 mil vagas de tr&batho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumbntar o faturamento destas micro e
pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o qbe já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos dertames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quanbo aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/200
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina P

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Cohpra Londrina realizado em 2021,

pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estaduall de Londrina e NIGEP-FAUEL.

/+b\

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas peja Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões bo valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado n40 reflete o valor necessariamente
executado .

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentad4s, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homojogado.
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Geração de Micro Empresas {unid.) 140,73 105,54 7p,36 35,18

Fonte: Elaboração Própria, corn dados de Sesso, Brerte efeve$ (2016)

No cenário mais otimista (considerando l00% do valor execudado) seriam gerados por meio das
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milh#es de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além diqso, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Prodbto.

,='\

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam ger4dos pelo menos loo empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,121 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consotiddm os argumentos favoráveis ao

Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra lo}aI, demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londri4a e ampliam os potenciais efeitos
desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico +o município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo due o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, impl4mentou programa denominado de

Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para emp[esas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), cod1 prioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a 4parecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56(% no ano de 2023 .

r+ 8H 9+b\

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os hesmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendol ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4a Câmara Cível, se pronunciou erd Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que sb sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “Entend4se, portanto , em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insuygerúe, uma @z que a restrição de participação
exclusiva de ME ’s e EPP ’s encontra /tmdawlento legal, sendo hue wm dos escopos almeja(ios com
a legislação em análise consiste justawlente no “desenvoh7h$ento econômico e social no âmbito
wlunic{paI e regional”, com o que parece se coadtmar a limü4ção regional.
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribuhal de Contas do Estado do Paraná,
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em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre cons{gnar que, a phncípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de peq@no porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográfIca, nos t+mos da fundameyúação acima, o
feito não merece ser recebido.”

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o brocesso por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre $ qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fadenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “ VerifIca-se, poÜanto , que a limitação geográfIca
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei \nunicipal, foi justi$cada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliwrinã', na existência de $rrrdawrentação
su$cientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não visluwlbro, em sede de cognição sum&ia, a aventaya ilegalidade apta ao deferimento
da liminar pretendida. ’

/b\

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos púbiicos na economia local, por meio das 4ontratações, pressupõe retorno de

parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tdibutos que são gerados diretamente

pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos eo consumo dos salários pagos. Isso

é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de en}ontro ao princípio da eficiência na

administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigmd que vem acontecendo nas últimas

décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tr+tamento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contratbções públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional susten]ável como uma das finalidades da

licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixandb de ser apenas um meio de adquirir

bens, mercadorias e scrviços para execução de suas políticas pbblicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inov+ção e a tecnologia. Esta mudança

converge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista somente sob

o prisma da economicidade, mas também da qualidade, daI celeridade e do atendimento aos

objetivos propostos pela LC 123/2006.

De forma empírica, a equipe interna da administração pública municipal, abarcadas as áreas

demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento nd qualidade e celeridade, esta última,

principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida bom a mesma régua que se mede

eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma pblítica pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisal levar em consideração o impacto

gerado a esse desenvolvimento pretendido.
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Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com ds contratações locais e regionais,
como por exemplo:

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuais ejformalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Ihdividuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados,jorientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, idforrnações para contratação de

funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao mi4rocrédito, consultorias, palestras,
cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e po[te do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do mun]cípio de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individuajs (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda lobal em forrnalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do +mpreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, ihpulsionado pelas vendas ao setor

público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e ascender para urna faixa superior de

classificação empresarial.

Desta forma a política pública implementada pela Sala do #mpreendedor tem sua eficiência

aumentada com a implementação do Programa Compra Mercedes.

/R\

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações lpúblicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando a+ compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de Hequeno Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquo[as progressivas em função do

faturamento mensal, considerando a média de faturamento dds últimos 12 meses. Dessa forma
uma microernpresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,b% até o limite de faturamento de

R$ 1 80.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressi+a.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doz+ meses temos uma média de R$

15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simpjes nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vbndendo para o poder público de

modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passbra para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas par# as vendas realizadas para o poder

público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando 4ssim um aumento considerável na

,'-n\,
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arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao ebtado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi for©alizado e apoiado pela Sala do

Empreendedor (política pública do Município), vender ao $4unicípio com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Município} e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o faturbmento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de idpostos federais e de recolher um
valor ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples bacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência d& política pública de arrecadação

tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxerJar novas políticas públicas sendo

implementadas em favor da população local e regional. De forrda indireta, diminui também o custo

de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a efIciência das compras.

r \

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vá[ios formatos, alguns de forma até

imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante est feita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à info[mática, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, ngurando como grande comprador local, ao pri$rizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na r4gião, está contribuindo para o seu

crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e degional, atendendo assim um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/20b6.
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem :xpressiva conforme tabela abaixo :

CNPJ ATIVOS

nR N

MERCEDES 1 022 - IBGE
FX

ATIVIDADE

Comércio varejista especializado de equipamentos
e suprimentos de informática

Reparação e manutenção de computadores e de

equipamentos periféricos
Comércio varejista especializado de equipamentos

de telefonia e comunicação
Reparação e manutenção de equipamentos de

comunicaÇão
Treinamento em informática

Desenvolvimento de programas de computador
sob encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas

de computador customizáveis

74 260

50 209

77 203

24 104
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Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços
de informação na Internet

Outras atividades de telecomunicações não

especificadas anteriormente
Consultoria em tecnologia da informação

Desenvolvimento e licenciamento de programas
de computador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento experimental em
ciências físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de
informática

Tratamento de dados, provedores de serviços de

aplicação e serviços de hospedagem na Internet
Recarga de cartuchos para equipamentos de

informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC
Salas de acesso à Internet

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e

hospitalares, sem operador

Web desing
Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e

equipamentos de telefonia e comunicação
Serviços de telecomunicações por fio não

especificados anteriormente
Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de

telecomunicações
Construção de estações e redes de

telecomunicações

Comércio atacadista de suprimentos para
informática

TOTAL

Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, em 12 dl

19 53

44

39

31

22

3

0

ri
14

13

0

4

4

/-\
20

13

11

11

0 7

5

1 Fã 3

'-'\

0 3

22

1

0

0

0

136

abril de 2024.

1.292
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6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempr+sas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislaçãb descrita na fundamentação legal,

em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que concluil “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, 1 realizar licitações exclusivas à

microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em detedminado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementadão dos objetivos propostos no art.

47, Lei Complementar n.' 123/2006, desde que, devidamente jbstificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este probunciamento e utilizar o poder de

compras do Município para fomentar a economia local e regidnal, com base no atendimento aos

objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sej4m: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na efibiência das políticas públicas e o

incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,

quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referên4ia ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orient+ção dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se Óosiciona pela discricionaridade do

Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia

estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os prin4ípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo municIpio de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e açrescer o# demais limítrofes, prevento uma

segunda alternativa para as atividades que não atendam o incisb III do artigo 49 da LC 123/2006,

observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, conforde previsão na Lei Complementar
Municipal no 12/2009.

O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade eh até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Cdmplementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para mic+oempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Feder41 de 1988, na Lei Complementar

123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do brevisto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal d4 Contas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamebtada, a possibilidade de atingir os

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/20$6.
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e em$resas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resulba em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arre+adação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais phra a população de Mercedes.

,+\

F nhi\\
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMI+AR

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e higiene para usd da Administração Gera1 do
Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2025 .

in\. Área Requisitante : Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Pretimi4ar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que constd no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técni+a e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para su$sidiar o respectivo processo de
contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos pa}a a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formaliz+ção da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor sOlução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regeh a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § ]' do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)

/ q\\ Descreva a sua necessidade:

A aquisição de material de limpeza se faz necessária para atender às necessidades das secretarias
do município de Mercedes. Os itens que compõem essa +ontratação são indispensáveis à

operacionalização e não interrupção das atividades nas uÓidades durante o ano letivo e
administrativo, haja vista que são materiais amplamente utilizbdos para manutenção da limpeza
e higienização dos ambientes. Trata-se de materiais muito relekantes para o apoio das atividades
de ensino, saúde, administração, entre outros. Assim, cor4 objetivo de cumprir a missão
institucional e atender o interesse público, o município val4-se dos instrumentos legais para
aquisição de seus bens e serviços. Tratam-se de bens/serviços domuns uma vez que cujos padrões
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente de$nidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, ul+a vez que a aquisição/contratação

é necessária para a manutenção da atividade administrajiva, e decorre de necessidades
permanentes ou prolongadas
Pontua-se que foi realizado o Pregão n'’ 44/2025, que tinha pOr objeto a aquisição de materiais
de copa, cozinha e limpeza, e após um breve período, o municíhio rescindiu o Contrato 206/2025
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com a Empresa Bella Star Produtos de Higiene e Limpeza dtda, em virtude de atrasos e não
entrega dos produtos, sendo necessário encaminhar novo prodesso licitatório destes itens. Após
a nova licitação, (Pregão 86/2025), o lote 3, composto por alduns itens de limpeza (querosene,
naftalina e álcool) resultou deserto, sendo assim necessária no+a licitação para a aquisição desse
único lote.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação do plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamknto com o planejamento da

Administração (inciso II do § l ' do art. 18 da Lei n' 14.133, d+ 2021).#n\.

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exer[ícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021)
Descreva os requisitos da contratação: Os produtos deverãol ser novos, de primeira qualidade;
estar adequadamente embalados; com prazo de validade míni Ino de 06 (seis) meses, a partir da
sua referida entrega (conforme o caso), além de estar em pjenas e satisfatórias condições de
utilização por parte das Secretarias solicitantes.

4. –ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICÁÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a c4ntratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dEo suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

+nn\

Indique os quantitativos:

Item Objeto Unidadel Quantidade

d nt
j900ml (mín); para limpeza;

'aftalina. Hidrocarboneto aromático, apresentado

jacondicionado em embalagem apropriada, contendo 21
und 1 25 1

3 blcool gel. 70' INPM; peso líquido mínimo de 400 gd/ml; und 1 32

4 .lcool etílico para limpeza, 46,2%; embalagem contebdo 11;
und 108
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5 Álcool, líquido. 70' INPM; embalagem de IOOOml; und

und

und

110

17

870

6 Klcool gel. 70' INPM; embalagem contendo 5 litros;

7 blcool, líquido. 70' INPM; embalagem contendo 5 li+ros;

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( x ) Continuado.

( ) Especiais.
( ) Não continuad

./b\ Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez qbe cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, po+ meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uha vez que a aquisição/contratação
é necessária para a manutenção da atividade administr4tiva, e decorre de necessidades
permanentes ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínbos):
( x ) Plurianual ( ) Não plprianual.

Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representh maior vantagem econômica, uma
vez que o objeto a ser contratado é voltado à manutenção da 4ividade administrativa, decorrente
de necessidade permanente, não sendo necessário o dispênd}o anual para a realização de nova
licitação .

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

,n=\
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consi gte na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tiPo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei nD 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Id 1 Descrição da solução (ou cenário)

[
Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇãl Sim Não Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em
outro órgão ou entidade da Administração
Pública?

SoluÇão
X
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Registro de soluções consideradas inviáveis

Não há outra solução viável no caso, contratação de materiai
ser a aquisição destes via licitação.

de copa, cozinha e limpeza, a não

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

Não se aplica
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, a4ompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preserjar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de }021).
Estimativa do valor da contratação

20\

Valor estimado da solução escolhida: R$ 47.165,99 (q„are&ta e sete mil, cento e sessenta e cinco
reais e noventa e nove centavos

Parâmetros utilizados: para formação do preço máximo da bontratação, foram obtidos orçamentos
junto à empresas do ramo, pesquisas na internet, além de tereIn sido utilizados preços praticados em
aquisição similar feita pela Administração Pública do Munic[pio de Pedro Velho/RN e da Câmara
Municipal de Apucarana/PR.

Em observância ao disposto no art. 2', §3' do Decreto n' 36k2022, o qual disciplina a pesquisa de
preços em âmbito municipal, justifica-se que, em determinado+ itens, foram constatadas discrepâncias
de preços que, no entanto, se devem à fatores como o porte day empresas que forneceram orçamentos.
Além disso, é comum que em processos licitatórios ocorra 4 diminuição do valor no momento da

adjudicação, motivo pelo qual os preços decorrentes da contra+ação de outro Município são inferiores
aos demais.

M,t,d,1,gi, „tiliz,d„ Utiiiz,çã, d, médi, ,„tr, „ trê, „,1,[,s ,otados.

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA „COMPRA MEkCEDES„
Com base na estimativa do valor dac alizada a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa)] a licitação deverá ser destinada à
barticipação exclusiva de miçroempresas e empresas de peqUeno porte, nos termos do art. 48, I,

da Lei Complementar n.' 123/2006, uma vez que os itens e/o# grupos de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.a 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093, de
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a phrticipação na licitação deverá ser
exclusiva às miçroempresas e empresas de pequeno porte lbcalizadas na região de Mercedes,
atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição beográfica não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência.
Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para micjroempresas e empresas de pequeno

porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), a+ o limite de 10% (dez) do melhor
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preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar $4unicipal n.' 012, de 2009, com a

redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2p24.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inctubive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um todo: A solução para aquisição Üo material de consumo de limpeza
e higiene, que são usados para as atividades gerais de manbtenção e limpeza dos ambientes
ligados às atividades administrativas e demais, se dará atrajés de Pregão Eletrônico, de bens

comuns e fornecimento continuado, atendendo assim as diver#as secretarias municipais.

,A+\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não dh contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento: O art. 47, inciso II, da Lei n' lh.133/2021 prevê que as licitações
atenderão ao princípio do parcelamento sempre que 4ste for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso. Por sua vez, o §l'’ do referido dispositivo legal dispõe que, na
aplicação do princípio em questão, deverão ser consideradas 4 responsabilidade técnica, o custo
para administração, bem como o dever de buscar a am+liação da competição, evitando
concentração de mercado. Diante do exposto, concluiu-se, no bresente caso, pela necessidade de
mitigação do princípio do parcelamento. Isso porque a aquisiçho de álcool, querosene e naftalina
em um mesmo lote se mostra necessária e vantajosa, já que os três produtos possuem aplicações
distintas, mas todos são voltados para manutenção, limpeza + conservação, o que justifica sua
compra conjunta como insumos de apoio operacional. Além pisso, a aquisição em lote reduz a
abertura de processos licitatórios ou de compras, evitando cert+mes separados para itens de baixo
valor unitário. Outro ponto relevante é a prevenção de lote dbserto, pois o item 03 (álcool gel,
400 gr/ml), por apresentar valor muito baixo, poderia não d+spertar interesse de fornecedores
caso fosse licitado isoladamente; ao ser incluído em conjubto com outros álcoois e com o
querosene, garante-se a competitividade e o atendimento da demanda, situação que também se

aplica ao item 02 (naftalina). A compra agrupada contribui ain#a para a economia administrativa,
diminuindo custos indiretos de gestão, como tempo de anblise, elaboração de processos e
acompanhamento de contratos. Por fim, o lote com mais produtos torna-se mais atrativo
comercialmente, aumentando a probabilidade de participação dos fornecedores e evitando o risco
de desabastecimento.

,+n\

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIbOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos 1m termos de economic>idade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e nn4nceiros disponíveis. (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei na 14.133, de 2021).
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Descreva os resultados esperados: Pretende-se contratar ositens descritos no Edital ao menor
preço, com a qualidade e especificações garantidas, vis4ndo atender às necessidades das
secretarias municipais, de forma eficaz e eficiente.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Admini}tração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou #e empregados para fiscalização
e gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.] 38, de 2021).

Descreva as providências prévias: Não há necessidade de prbvidências prévias ao contrato.
ex,

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPEND_ ;NTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependedtes. (Inciso Xl do § I' do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatasanterdependentes: Não se faz necessária a realização de

contratações correlatas e/ou interdependentes para a contrataqão pretendida.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambhentais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energi4 e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do # 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas: As embalagens de alguns do+ itens da contratação são plásticas

e deverão ser descartadas pela coleta seletiva, sendo reciclad4 posteriormente.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE +REÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.131, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

/n-\

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preçoq conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de regibtro de preços: O objeto (materiais
de copa, cozinha e limpeza) é de fornecimento continuado, coIn quantitativos definidos com base

em relatórios de sistema de quantidades adquiridas no ano de 4024.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA C }NTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conçlusivo sobre a addquação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § I' do art. 18 da lei n' 14.133, de
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Posicionamento conclusivo: A aquisição se mostrou viável a bartir da análise do presente Estudo
Técnico Preliminar e de acordo com os termos pretendidos, Porno já vem sendo realizada pelo
município.

2021 )

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadhs, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contrataçãoldevem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.a 12.527/2011 e da Lei n.a 14.lf3/2021.

,n\ Município de Mercedes, Estado do Paraná, 14 de novembro de 2025.

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ADMrNIbTRAÇÀO E FINANÇAS

in\
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ANEXO III

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO dE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Planejamento, Administraç40 e Finanças

Responsável pela Elaboração do Documento: Nilma Eger
/-'\

E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br -elefone: 45 3256 8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta): Aquisição de materiaib de limpeza e higiene para uso da
Administração Geral do Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever à situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai aKender a demanda existente):

A aquisição de material de limpeza se faz necessária para atender às necessidades das secretarias

do município de Mercedes. Os itens que compõem essa dontratação são indispensáveis à
operacionalização e não interrupção das atividades nas u4idades durante o ano letivo e

administrativo, haja vista que são materiais amplamente utiliz+dos para manutenção da limpeza
e higienização dos ambientes. Trata-se de materiais muito role+antes para o apoio das atividades
de ensino, saúde, administração, entre outros. Assim, cord objetivo de cumprir a missão
institucional e atender o interesse público, o município valq-se dos instrumentos legais para
aquisição de seus bens e serviços. Tratam-se de bens/servibos comuns uma vez que cujos

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente Hefinidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como ç4ntinuado, uma vez que a
aquisição/contratação é necessária para a manutenção da ativiHade administrativa, e decorre de

necessidades permanentes ou prolongadas.
Pontua-se que foi realizado o Pregão n'’ 44/2025, que tinha p4r objeto a aquisição de materiais
de copa, cozinha e limpeza, e após um breve período, o municíÓio rescindiu o Contrato 206/2025
com a Empresa Bella Star Produtos de Higiene e Limpeza Utda, em virtude de atrasos e não
entrega dos produtos, sendo necessário encaminhar novo procksso licitatório destes itens. Após
a nova licitação, (Pregão 86/2025), o lote 3, composto por alduns itens de limpeza (querosene,
naftalina e álcool) resultou deserto, sendo assim necessária no+a licitação para a aquisição desse
único lote.

#n\
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogaç40 de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e jalores unitários e totais:

LOTE 1 – Querosene, naftalina e álcool
Item mc ( Descrição R$ Unit R$ Total

Querosene.
hidrocarboneto; em

plástico contendo

(mín); para limpeza;
Naftalina. Hidrocarbodeto
aromático, apresentado em
bolas; acondicionado em
embalagem apropri4da,
contendo 20grs (mín);

c

jjquido mínimo de 400 gr]ml;
Álcool etílico

46,2%; embalagem contebdo

c

embalagem de 1000ml;
7

embalagem contendo 5 lidos;
c
embalagem contendo 5 lit+os;
o

Valor total máximo a
reais e noventa e nove centavos).

1

2

3

4
11

5

6

7

bl

frdsco
90bml

175 und 478331 22,89 4.005,75

P+ q\\

25 1 und 347886 3,50 878,50

32 und 380018 11,31 361,92

108 und 348377 12,09 1.305,72

110 und 481012 7,41 815,10

17 und 429225 65,30 1.110,10

870 und 481012 44,47 38.688,90

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de d4 de março de 2023, utiliza-se o
eatálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CAT$ER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o besmo): As quantidades a serem
contratadas foram baseadas no consumo anual das secretarids, tendo como base as demandas

registradas no sistema usado pelo município para a aquisição Pestes materiais.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):

R$ 47,165,99 (quarenta e sete mil, cento e sessenta e cinco re+is e noventa e nove centavos).
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5. Previsão da data desejada para a contratação: 15/12/2045.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x)Muitb Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de
visando a determinar a sequência em que as respectivas c

( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

}utro DFD para sua execução,

fntratações serão realizadas :

,#\

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a
desdobramentos:
02.001.04.122.0002.2002 – Gestão do Gabinete do Poder E
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505

lção, até nível de elemento e

:ecutivo.

02.004.04.122.0003.2006
Finanças.
Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

– Gestão da Secretaria de Plhnejamento, Administração e

333903021

505, 000

02.005.12.361.0004.2009 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 104, 107, 505

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 107, 505

02.005.13.392.0005.2021 – Gestão do Centro Cultural e Bibtioteca Cidadã.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atençãb Básica.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 494, 505

02.007.10.304.0006.2027 – Vigilância Sanitária.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 510
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02.007.10.305.(J006.2029 – Vigilância em Saúde.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 494, 20494

02.008.20.122.0007.2032
Ambiente.

Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

– Gestão da Secretaria de ,gricultura, Pecuária e Meio

333903021

000, 505

'’-\ 02.009.15.122.0008.2037 – Gestão da Secretaria de ViaçãoJ Obras e Serviços Urbanos.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000

02.010.04.122.0011.2044 – Gestão da Secretaria de Desenv&lvimento Econômico, Trabalho
e Emprego.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000

02.014.27.812.0012.2048 – Gestão da Secretaria de Esport}, Turismo e Lazer.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505

02.014.27.812.o012.2049 – Atividades Esportivas e de Laz4r.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

n\ 02.011.08.243.0013.2052 – Conselho Tutelar.

Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.011.08.244.0013.2051 – Gestão da Política de Assistêncib Social.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505, 000

02.012.08.244.0013.2053 – Serviço de Proteção Social Básija.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936

02.012.08.244.o013.2055 – Serviço de Proteção Social Esp4cial
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 935
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9. A elaboração do Estudo Técnico PreHminar e da AnáliJe de Riscos é opciona1 (§ 7'1 do
art. 7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Contratação de objeto de baixa
complexidade.

'+5\

Mercedes-PR, 12 de novembro dej2025 .

is ma

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Edson Knaul

Assinatura:

'n\

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguinte{ casos:

I - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou frabassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da orde[n), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7' do art. 90 (remanescente de obra), ambos da L 4i n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo o+ apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de hatureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quandd a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar + análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos dd baixo valor ou baixa complexidade.
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e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9$.719.373/0001-23
www, mercedes.pr,qov.br

Página 1 67



B

Pag Ass.
#ah

Município de lercedes

Estado do 'fara na
•

Edital be Pregão Eletrônico rf 120/2025
Processo Licitatório n'’ 224/2025

ANEXO IV
MINUTA DO CONTRAtO

CONTRATO AdMINISTRATIVO N' ......../2025,
QUE FAZEM dNTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES 1 - PR E A
EMPRESA .........

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, nà Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laertdn Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxkx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxkxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxx?]x xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresdntado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2025 e em observância às disbosições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celeb4ar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’ xxx/2625, mediante qs cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

'6\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de matt
da Administração Geral do Município de Mercedes/PR, nas c
Referência.

1.2. Objeto da contratação :
LOTE 1 – Querosene, naftalina e álcool

'iais de timpeza e higiene para uso

jndições estabelecidas no Termo de

/H\ Catmat e R$ Unit
100%
frasco

11 (mín);

R$ Total
Querosene.
hidrocarboneto; em
plástico contendo 900]

lara limpeza;

175 und 478331

Naftalina. Hidrdcarboneto
aromático, apresentado em bolas;
acondicionado em e+nbalagem

apropriada, contendo 2qgrs (mín);

2

3

4

251 1 und 347886

32 1 und 380018

348377

c

líquido mínimo de 400 br/ml;

108 1 und
Álcool etílico para 1 limpeza,

46,2%; embalagem con}endo 11;
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i-Item I Qtd l Unid 1
51 110

Unid

und

Catmat

481012

Descrição
c

embalagem de 1000ml:

Álcool nRn
embalagem contendo 5 jitros;
c

embalagem contendo 5 jitros;
Total

R$ Unit R$ Total
rNPM;

6

7

17 1 und

870 1 und

429225

481012

'-\ 1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de tran&crição:
1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3 . A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitapos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORRdGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) abo, contado do data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 dÓ Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanec4m vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação 4ontratual.
2.3 . A prorrogação de contrato deverá ser promovida medibnte celebração de termo aditivo.
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o cdntratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de li+itar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

/#nx

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gebtão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebfmento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

D EXECUÇÃO E GESTÃO

4.

4.1.
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contrat+al.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da eontratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordjnárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou imposdos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de a#ministração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçãl
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os bagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e c ões a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustbveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 10/11/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente d4 pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo con+ratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após + ocorrência da anualidade
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno +1ínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de rEajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação donhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) dednitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rebjuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s) .

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamentd venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) ad$tado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitUto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, pod meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

,n\

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTiATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumid4 pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos:

8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas noTermo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeibos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado oucorrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o +umprimento das obrigações pelo
Contratado ;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspoddente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contratq e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nest+ Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pejo Contratado;
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as soticitaçbes e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requeriment ds manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa exqcução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, p 4r igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento d4 equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compro+nissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bed como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus emprekados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONT LTADO (art. 92, XIV, XVI e

;.1:-- O Contratado deve cumprir todas as obrigações con4tantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as desbesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o ca+o);
9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 4bjeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vi4te e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpriment4 do prazo previsto, com a devida
comprovação ;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fIScal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, 11. da Lei n.'’ 14.133. de 2021)e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às s+as expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bons nos quais qe verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregadbs;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 4xecução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nãb reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratUal pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da karantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidhde no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setod responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os sbguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunt4 relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidhde perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de R+gularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9 . Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrig+ções trabalhistas, previdenciárias,
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fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específich, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto No contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte equatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do dbjeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualqued atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco h segurança de pessoas ou bens de
terceiros

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em coMpatibitidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitIação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contra[o, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Bocial ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.'’ 14.133. de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusul4 acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que precnchqram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único. da Lei n.'’ 14.133. de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas 641 decorrência do cumprimento do

F/ 1 \

contrato ;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrqntes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em suaproposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorr+r algum dos eventos arrolados no
art. 124, Il, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbitd federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUçKO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçqo.

+b\

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 921 XIV)
11.1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei nc) 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que +ause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao inter+sse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrfga do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar decla[ação falsa durante a execução do
contrato ;

f) praticar ato fraudulento na execução do contratl
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraqde de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 1+.846, de I' de agosto de 2013 .

I 8FRAÇÕES E SANÇÕES
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infra{ões acima descritas as seguintes
sanÇÕes :

1) Advertência, quando o contratado der causa 4 inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidad4 mais grave (art. 156, $2'’. da Lei n'
14.133. de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando pr4ticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrdto, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lbi n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contrajar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “P’, “g” e “h” do subitem acIma deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de denalidade mais grave (art. 156, g5',
da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) Multa:

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinqe) dias;
ii. Cornpensatória, para as infrações descrit4s nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1. de 15% a 30% do valor do Contrato.
iii. Compensatória, para a inexecução total bo contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Cobtrato.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do sbbitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do {ubitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do +ubitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratanke (art. 156, $9'’, da Lei no 14.133,
de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste C$ntrato poderão
cumulativamente corn a multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ ]4.133, de 2021

11.3.2, Antes da aplicação d1 teressado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimadão (art. 157. da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
11.3.3

pn\

+\

ser aplicadas

Se a multa aplicada e as indenizações cabí+eis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada hu será cobrada judicialmente (art.
156, §8'’, da Lei n'’ 14.133. de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobra4ça judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 {quinze) dias úteis, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processq administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se q procedimento previsto no caput e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 65998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 99.719.373/0001-23

www,mercedes . pr.gov.br
Página 1 73



Município de lercedes

Estado do Paraná

Edital be Pregão Eletrônico rf 120/2025
Processo Licitatório n'’ 224/2025

parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penathdades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contra jar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $ 1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programb de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Ldl n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que ta+rbém sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 4onjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser de 4considerada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá+ica dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse c&so, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminiqtradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do meshno ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, oHservados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jbrídica prévia (art. 160, da Lei n'
14.133, de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinke) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relhtivos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas jnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituído 4 no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declfaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 #a Lei n'’ 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão de4orrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua coIn o mesmo órgão ora contratante.

11.11. As intimações necessárias ao desenvolvimento do pro+edimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer mEio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico J mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicddo pelo contratado, e etc.
11.12. A intimação por correspondência será comprovada Êmediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do resbectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.13. A intimação efetuada

>cebimento antes

in\\

»A\

por e-mail, mensagem por belo do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o
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considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas paja os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.15, A participação nos certames promovidos pelo Municíbio de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a reaIIzação das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃÓ CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele Estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes bontraentes.
12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do pr4zo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orça+rentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais Ihe oferece v4ntagem.
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxidla data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contrat4nte nesse sentido com pelo menos

2 (dois) meses de antecedência desse dia
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do bontrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de anivers#rio, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as ob[igações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artjgo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla d4fesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigob 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finajidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidadq de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudadça da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para al+eração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precediHo:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e aind4 devidos;
12.3.3 . Indenizações e muItas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida ibdenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o cont[atado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil dom dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhad Ü função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjugq, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, incifo IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

/+n\

n\ 12.3.

13.
13.1,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO dRÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
As despesas decorrentes da presente contratação correqão à conta de recursos específicos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP b5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 99.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 75



Município de lercedes

Estado do Pbraná

Edital be Pregão Eletrônico rf 120/2025
Processo Licitatório n'’ 224/2025

consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes
discriminada:
tJ2.t)01.04.122.0002.2002 – Gestão do Gabinete do Poder E:

Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505

leste exercício, na dotação abaixo

!cutivo.

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de PlanejaÚento, Administração e Finanças.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505, 000

/--'\ 02.005.12.361.0004.2009 – Manutenção e Revitalização do knsino Fundamental.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 104, 107, 505

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da bducação Infantil.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 107, 505

02.005.13.392.0005.2021 – Gestão do Centro Cultural e BiÚlioteca Cidadã.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atençãb Básica.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 494, 505

02.007.10.304.0006.2027 – Vigilância Sanitária.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 510

'+=-\

02.007.10.305.0006.2029 – Vigilância em Saúde.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 494, 20494

02.008.20.122.0007.2032 – Gestão da Secretaria de Agricubtura, Pecuária e Meio Ambiente.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.009.15.122.0008.2037 – Gestão da Secretaria de Viaçãd, Obras e Serviços Urbanos.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEF 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ p5.719.373/0001-23
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02.010.04.122.0011.2044 – Gestão da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000

02.014.27.812.0012.2048 – Gestão da Secretaria de EsporteJ Turismo e Lazer.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505

+ q q

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Laze
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.011.08.243.0013.2052 – Conselho Tutelar.

Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.011.08.244.0013.2051 – Gestão da Política de AssistênciaSocial.

Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505, 000

02.012.08.244.0013.2053 – Serviço de Proteção Social Básic
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936

02.012.08.244.o013.2055 – Serviço de Proteção Social Espedial.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 935

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequ€

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corresI

'’='\

ltes será indicada após aprovação
)ndentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS otK/IISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segdndo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de D#fesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipjina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condidões contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vintf e cinco por cento) do valor inicial

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9q.719.373/0001-23
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atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contra+ante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em quel a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14l133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contratojpodem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma dd art. 136 da Lei n' 14.133, de 202 1.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrUmento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.a 14.133/2021, conforme opçdo formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma previsth no art. 94 da Lei 14.133. de 202 1
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção bo art. 91, capra , da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, de 2011.

+n\

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, kl'
Fica eleito o Foro da Cornarca de Marechal CândidomÉia---Estado do Paraná, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contra+o, conforme art. 92, $1'’, da Lei n'’
14.133/21

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxxxx de 2025 .

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxxx
CONTRATADA'=\\

TESTEMUNHAS:

Xxxxx

Xxxxx

X

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – cdp 85998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJF 95.719.373/0001-23
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR
985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO 1' 90120/2025-000

1 - Itens da Licitação

• Querosene

Descrição Detalhada: Querosene Uso: Limpeza, Desengraxante, Solvente, Tipo: Comum

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

175

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

4.005,75

Litro

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

a

Mercedes/PR (175)

Descrição Detalhada: Naftaleno Aspecto Físico: Esferas Brancas, De Odor Característico, Peso Üolecular: 128,17G/MOL, Fórmula Química: CIOh8,
Grau De Pureza: Pureza Em Torno De 95%, Número De Referência Químiba: Cas 91-20-3

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

251

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

878,50

Grama

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Tool EtTii

Mercedes/PR (251 )

Descrição Detalhada: Álcool Etílico Teor Alcoólico: 70%\IN . Composição Básica: Com Emolientl

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

, Forma Farmacêutica: Gel

Quantidade Total;
nR

32

ritério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

361 ,92

Frasco 400,00 G

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

,lcool Etílico

Mercedes/PR (32)

Descrição Detalhada: Álcool Etílico Teor Alcoólico: 50%NN , Características Adicionais: Formula

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 108

;ão Especialmente Manipulada

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

1.305,72

Litro

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (108)

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90120/2025-000 UA SG 985531 25/11/2025 08:57 (1/2)



• Álcool EtíIÊço Limpeza De Ambientes

Descrição Detalhada= Álcool E"tic=jzr
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 110

,racterísticas Adicionais:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento: Litro

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

815,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

,lcooi Etíllco Limpeza De Ambientes

Descrição Detalhada: Álcool Etílico Limpeza De Ambientes Tipo: Etílico Hidratado,

Tratamento Diferenciado: Tipo i - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 17

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Mercedes/PR (110)

;aracterístic, IS Adicionais: Gel, Concentração: 70%

Critério de Valor : Valor Estimado

1.110,10

Galão 5,00 L

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Me$
Descrição Detalhada: Á1coo1 Etílico Limpeza De Ambientes Tipo: Etílico, Aplicação: Limpeza, Ca

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Mercedes/PR (17)

acterísticas Adicionais Líquido, Concentração: 70%

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

870

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

38.688,90

Galão 5,00 L

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (870)

2 - Composição dos Grupo$
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25/11/2025, 08:56 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de LicitHção apenas para Divulgação

Licitação
QigQnog#1
Pedidom+M?iüdFquf-::iiÉúiÊ;É;r&i;fae–di;;;;=8;À;;;;J;ÜÜÚÚ= 25/1 1/2025 08:58:59

@ Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas -
(www.gov.br/compras) na data de 26/11/2025.

'NCP e no gov.br/compras

A

r Resumo do Aviso de Licitação --–-- - --–-'

Órgão
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:97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

UASG Responsável

1 í§©%vK#ÉUÉ&wüy(4HÊ:üÊ(eIÊ#éS:;:fK: ];
Modalidade de Licitação

„Ue_gp9_ 90120/2025

N'’ da Licitação Característica

Tradicional
Form4 de Realização

§ EletrÓnico 1

Modo de Disputa

bklertq.

Lei

Lei no 14.1~b“S/ã'õYI

Critério de Julgamento

_Mendf”pf®ZBT;é-JFK
Tipo de Objeto

i Bens Comuns

N'’ do Processo

i 2àà/202d

Quantidade de Itens

Objeto

-í;FiiÂMÊ;mIM;ü–-FTÀT+iaTMünk-oHms–"in-fã-mN-&«-»ÍMm=Mür--ÊêTI-xô-MÊMFi:
Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de rna+eriais de limpeza e higiene para uso da
Administração Geral do Município de Mercedes/PR.

Data da Divulgação

Dê?1-i /2026"

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de k6/11/2025 i às [08:oo .

Data/Hora da Abertu Ia da Licitação

Em M@g= às

Ê H H H H H H H H H H H ? i s + 44 H P iH I i z § r H H H7 H p ? ? ? 49717H HPYul ??feP = Hal

Aviso de Licitação

W

I ”*~#*w,wi

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?m+thod;disponibilizarDivulgacao 1/1
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Município de jercedes

Estado do Pbraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES ] PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE UCITAçÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 120/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR LbTE

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de
materiais de limpeza e higiene para uso da Administtação Geral do Município de
Mercedes/PR .

b+XA

PREÇO MÁXIMO:
o

a de limpeza e higiene

R$ Total
47.165,99

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https:/1 lov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hoobin do dia 10/12/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 0 Edital

www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site httÓs://www.
Demais informações encontram-se à disposição dos iNteressados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitur4 do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimebto ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:ooh às 17:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licithcao@mercedes.pr.gov.br.

cdmpleto encontra-se no site
lov. br/compras/pt-br.

,+'\ Mercedes –l PR, 25 de novembro de 2025.
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disposto no art. 117 da Lei Federal n.' 14.133, de 10 de abril de 2b21, e no art. 9' do Decreto Municipal
n.'’ 032, de 24 de março de 2023,

RESOLVE

Art. 10 - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar comd Gestor, titular e substituto, no âmbito
da execução dos contratos e demais instrumentos hábeis deriv#dos das Atas de Registro de Preços
n' 346/2025. 347/2025, 348/2025, 349/2025, 350/2025, 351/2025, 352/2025, 353/2025, 354/2025,
355/2025, 356/2025, 357/2025 e 358/2025, decorrentes do Pro&esso licitatório n.'’ 180/2025, Pregão
Eletrônico n.') 91/2025:

1 – Gestor Titular: Adelete Becker, Secretária de Saúde, latrícula n'’ 56618;

Parágrafo único. O Gestor Substituto atuará como gestbr do contrato nas ausências e nos §§
impedimentos eventuais e regulamentares do titular.
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II – Gestor Substituto: Jakson Felipe Winkelmann, Assist4nte Contábil, matrícula no 103900;

Art. 2'’ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar comb Fiscal, titular e substituto, no âmbito gY

da execução dos contratos e demais instrumentos hábeis deriv4dos das Atas de Registro de Preços :8
n' 346/2025, 347/2025, 348/2025, 349/2025, 350/2025, 351/2025, 352/2025, 353/2025, 354/2025, gE
355/20251 356/20251 357/2025 e 358/2025, decorrentes do Pro4esso licitatório n.'’ 180/2025, Pregão gg
Eletrônico n.'’ 91/2025: 38

1 – Fiscal Titular: Gabriel Pitta Morinho, Dentista, matrículi n'’ 181706;

II – Fiscal Substituto: Thomas Ricardo Pichinim, Dentista,Imatrícula n' 182346;

Parágrafo único. O Fiscal Substituto atuará como fisc41 do contrato nas ausências e nos
impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3Q - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publifação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 25de novembro de 2025.

Laerton Weber
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 120l2025

Página 16

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificddo Padrão ICP-Brasil e Prot<>colado
com Carimbo de Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticid4de deste documento, desde que
visualizado através do site: www.,.m,çtçe,d,Q&pr.bç>v.br
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICI'

PR

bÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔI

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s IE/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR LhTE

ICA N.' 120/2025

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denominada +'Compra Mercedes”, de materiais de

limpeza e higiene para uso da Administração Geral do Municípl 4 de Mercedes/PR.
8

PREÇO MÁXIMO:
Lote Descrição/Especificação R$ Total

01

01

L1c) Fg

FGr

Ü FL

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital cbmpleto encontra-se no site §ã
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site Https://www.gov.Hr/compras/pt-br. Demais informações ig
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e 81
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à RUa Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, gg
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sext# feira, no horário de atendimento ao gB

07:30 às 1 1 :30h e 13:ooh às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: ggpúblico
5
(t

a 47.165,99
88

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.4ov.br/com 'ras/pt„'br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 10/12/2025.

licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Merc4des – PR, 25 de novembro de 2025.

Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 12142025

MUNICÍPIO DE MERCEDES –lPR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 121/2025
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Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificádo Padrão ICP-Brasil e Protocolado
com Carimbo de Tempo.

o Município de Mercedes da garantia da autenti€,,idqde deste documento, desde que
visualizado através do site: ww.mercedes.pr.boy.U
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CÂMARA MUNICIPAL
CkrmpoBonitkPR@

DISPENSA P 3/2025
PROCESSO P 16/2024

RAnncAÇÀO DA DISPENSA, can

I„„d,m,.t. e,m , L,l „' 1+.13V2021. artIgo n'’ 75 8 cü Rw'>ILJÇã' 03 de

outubro de 2023 e oxlgônd8s ostabolecId88 em Edit81 do pí1>GessO em t&v01

das enlp,lvsa3 Iurídicas FORNECEDOR: ETELVtNC> PIANA & CIA LTDA '

CNPy1 13.609. 74 1/O(227.f 6 p Endereço: Rua M6r8nhào, 471 , sala 02. Centro,

lb6m81 PR - 85.478.000.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
EQUiPmENTOS ELeTRÔ81COS E oe iNFORWÁTiCA {SMÀRT TV.

NOBREAKS+ IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS E CAIXA DE SOU)

NOVOS E DE PRIMEIRO U$08 PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES

ADMINISTRATIVÀS É OE COMUNICAÇÃO OA ÇÀUARÂ MUNICIPAL DE

c.mpo 80NtTO _ PR. COnFORME ESPecIFicAÇÕES e coNDUZOE 8

ESTABELECIDAS NO EDITAL N.' 03/2026 E PROCESSO N'' 16-202S'

+ TOTAL: 1€>161 de R$ 13.785 tOO (Treze mIl, 80tocento s e oitenta 8 cinco ©ofgJ

PRAZO f (um) mós, a contar da date de assinatura do contrato, podendo wr

renovado por igual pododoJ

Campo BonIto. 25 de Novembro de alas.

LUIZ ÇARLOS DE fr;:àTIJltJ:)733?;85W
8(-)RBA:917S9S79904 Õôoos. N 25.1114 164117 4vw

Luiz eartos do acaba
Pres}dente do Legislativo MunIcIpal

C11240015-E25

C„„PQ B„M:gMN-%'M1 3au2@

ÂVisO DE CONTRATAÇÃO POR coMPnA DiRETA

COMPRA DIRETA DISPENSA N' 6412025, Proc•no rP 243/2025.

Funrbment8ção: ArtIgo 75, kun II, Da l.81 t4.t3V202t 8 DECRETO M 12.34V2CJ24.

TORNArSE Pú8UCO qUE A SECRETARIA UUM©iPAL DC ÂDUW6TRAÇÀO, POR unoACÔÊ rrrRATACAOPRLÇ

DIRETA CON CRITER to DE JULGAMENTO MENOR PREÇO. CON BASE NOS TERMOS
OA La 14.133/zon E DEUAIS LEaSLAÇÔES APUCAVÊ18:

08Jrío: CCONTRÀTAÇÂO OE EMPReSA e$gCCIÀLIZAOA PARA A Aauls«'AO OE Of

(UM) TROCADOR DE C-AÇOR PARA AQUECIMENTO DE PISCINA, INCLUSA A MÃO DE
OBRA PARA A INgrALAÇÃQ PO BEM E A RESPECTIVA QARANTLA DO EQUIPAMENTO
PELO p&Azo MINIMO- o€ al (UM) ANO. VISA ATENaER AS ATlvüAoes OE
HiOR061NASTiCA DO CENTRO iNTEGRADO DE APOiO A MEU.ieR iOÀDE - atAMI. DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AS$1STÊNCtA SOCIAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAtPU,

VALOR ESTIMADO: 21.900,00 (VIMe e un ml 8 mwanb+ nas)

OOTÀÇA> ORÇAyeKTAnl&

w - bHadn&w

e
Sana Terednh• cB ttalpu, 25 de novembro de 2025.

iA••fiHhaçSvr-=n

DIEGO LUCAS WELTER
ORDENADOR SPESAS

DECRrro v. 012/2025

C11240018-E25
P$tulPU,otüO1 Canrrt

08<x> 8:>Bons B88pdÜü &t#tIa Taqdvw eIn>6,1 . 1+one

MUNICIPIO OE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
ESTADO DO PARANÁ

C) MunicIpIO de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do P8r8ná, através de seu
Ord8nador de D88p6 sas torna público estar realizando licitação sob rnodatidado do
Pregão Eletrônico, tipo menor preço LOTE, p8r8 seleção de proposta mais v8ntajo&a
visa-nda a CONTRATAÇÃO DE EÜPRESA ESPECIA-UZADA NO FORNECIMENTO
DE MATERIAIS OÓONTOLÔGICOS, PARA ATENDER O CENTRO DE
ESPECIALIDADES ODONTOLÔGICAS (CEO) E AS UNIOADes 8AslcAS OE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREiINHÀ DE ITAIPU.. conforme edital. Termo
de Referência 8 seus anexos. EIn conformidade oam a Lei Federal n''. 14,133. de 01
de abril 2021 suas alterações. e demais leai$18çáo aplicável;

TérmIno c 12 do dezembro cb 2025 - C>8'30

12 de dezembro de 2026 - 09:CD.

09:01a fase d

Fará licItaÇão na modaIIdade BREGAO ELETRÔNICO.

de ItaIpu. aII lu>nirlo çonlnçial. orth.IiI lititDc#,c1.,plpsiÍ@gmail.caIU, ww\t.$titüipu.pr,Roy,hl'/ 1

fnma
hI ii==,JT!=111::: :ltacü\ url

ww.gov.Ii 'pvlpt-br M ,br (lulu# utfanIuç&+ PIXIe
7 imçCks ç Contrnt«

lprculdidu dw €WlíDl
lclin

Santa Terezinha de ItaIpu, em 25 de novembro de 2025,

DIEGO LUCAS WELTER
DECRETO 012/2025

ORDENADOR DE DESPESAS

C11240019-E25

S&m& Mmüm i luqu - Par&id - h>nu lupa vr»n’ uuq»+# Óv.t#

nlxhl

} prefeitura Muntcb8lde santa Tereza do Odste
4x »B&ltA » ll . eBla 194nei&©ot43nBu©x IÁ8 w6188+ 61# 1

mLBB:

AVISO DE ABERTURA DE UCITAÇÃO

Pregão Eletrônico - SRP N'’ 0582025.

Municipio de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paran!
COMUNICA no uso de suas atribuições legais e por intermédIo

da Comissão Permanente de Licitação, designada pela PortarIa
n'’ 172/2023, em conformidade com o disposto no Deer
Municipal n'’. 203/2023 e Lei Federal n'’. 14.133/2021 e suás

alterações, TORNA PÚBLICO, a at»rtura do Pregão Eletrõni
n'’ 056/2025, na forma eletrônica, do tipo Menor preço p4r
item, visando o Registro de Preços, pelo período de 12 (dad)
meses, para a aquisição de mediçamentos para atend 4r
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme
especificações técnicas e de quantidades descritas no Anexajl
- Termo de Referência e demais anexos. constantes do edit&I

de licitação.

Data de abertura: dia 09 de dezembro de 2025.
HORÁRIO: 09:00 horas

LOCAL: ww.bll.org.br 'Acesso Identificado no link - licttações'

RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seus respectivos ane>

poderão ser retirados, junto ao departamento de licitações oI

solicitadas em licüacaa2$4santatereza.pr.gov.br ou em:

Ub.:[4p#ntaterez#,pr.gov.br/seívic9â(!içjlê99e$/

C11240024-Ek5

mmmmHn
UASG: 915531

ÉXTRÀTODEEonÂL DELnITAÇÁo
BOOAUOAOÉ PRE6Ão,FOR8A ÉLríRÔNiéÂU.'12wa25

UCFTAÇÃ0 EXCLUSIVA PARA UPs E/0U EPP’5

POLÍricÂPü8ucA “conPM8ÉRCÊOES'’
TIPO: HEHOR PREÇO POR LOTE

OBJET0; Muhiçáo. baseada na poliIb Nbb d8naaiwl8 'CoBwa Hoíeed8s'. de materiais de Impez8 o b@elle pdm uso da

UM:iâ:alõu"kMü»m-w?n
í'--1;i; Descrição/Êspecinca Çãom&Remia–Tm
LOCAL: palà!-i;–àFiíá; '&T&;;r-r;fiãTaTüi)m%M,mi;m
INICIO DA SESSÀ0 DE DISPUTA A PREÇOS:
INFORBAÇÓES C€)HPLEUENTARE S: O EdU «x©bo nery%se m sie www.mwcldes,pl.çpvJir, bem trx& no gte
hll»Jfqwv.gw.h/pqp1 gp{#. Dem8s hl«rmp© ntn8an.se à dqx6j&> dos lnk8ss«Jos, na S8aktgb de

Ptênd#nnlo. Air&ú8tração e finanç4& m Pre{e+tua rb MüNcM de kío«les, 5th#da a RuI [X. Oswdü> Cmt n.' 5$, C€mtro

na CHade de Melcales. E$tatb do P018ná, cb u$xxl8 8 sexta 181h ro txxürb de rt8ndknonto 80 HtM: 07:30 à4 11:3©l e

13:0011 às 17:CEb. Tekfw\8: {43)32W0(D. o.llBt WI#N#m«ÇW%pçg?v.h
Mercedes - PR, 25 de rweM4 ü 2©s,

Lwtaa W&her

Prefeilo

HUNIdPD DE HERCEDES . PR

UASG: 9&5ã31

EnRÀTO DÊ EOtrÂL D€LRITÂçÃO
UOOAUOÀO€PRÉ6ÃO.rORgÂELErRÓyaA N.' 1211m

LEITAÇÀoExcLüsIVA PMA Bes E/DU Epps
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJET0; Aquisição ckequpamenlw de b«it»#nento deM pm uüaaçào ria rüeüc41açáo do SEP4AE - b]

de Água e Esgoto. da Mwtk;Ipb 68 Mercedes/PR
PREÇO BÂXIHO

mr muRr noItem üscrição

-=IMmai;iii;7:ii[it
-' Ide9m%teín95MCA86mYhml202UEA. I ""' 111.683,33} 11l683.33

ME-Ai r m
Y' Ihstahçóes exlslerú«." ’ I um

o u m
w hgabções elisteNa= 1 "-.

LCEAL: P(xtal de Ccmyns tk> «werr» Fed«d: httpsgwww'qov.bdnmpngpt+
RIGO DA SEssAD DE uspuTA DE PREÇOS: ln3mEa Ta/ln025,
HFORKAÇÕES CaHPLEHENTAREs: O EdM CaIM en«x#a. se m sde www.n+rude&PI.gov.br, tmn comI, m 6de

!}tM/MyX,gWllMrnFê$81+, C»mais hhma9ões «ua#abs8 á di$p«b& ck>5 mkxtss«t05. IIa Secí©b de

Pbndamento, Mnlh6tr8ção o fh8nças. ng Prebiu8 cb Mulü#ü> tb A«cd8s, s&Iad8 â Rua Ck, Osw8k}o Cruz.nJ 551, Cenh,
na Cüade ee Mem(Ies, Estaü ch Paraná, de n8lnda a sexta bra. ro lxxürb do alndirwb oo públ®: 07:30 às 111:Jh 1

13.00h às 17l0{11. Tebíone: (45)32S040tD. e.maI1 Wh,w@ml@dp$.p,WV,11
Moíceck» - FR, 25d8twveje 2025

Lnrton Wobr

heteRo Cl 1240027-825

CNPJ 763062587mi.63

ASSEMBUIAGERALORDIMha

EDITAL DE COWDtAÇIO

Mo Ike$cr8e edItal Qom eo+wendel lados os aBMda$ em

IHhgH) IPB & lulu d&aut pn n RUIàem em AssRmUeb Gefd OtdrM oo NMD dh

'1 de delombfu & 2015 1 ean dia do mb & deambo deU nH 8 v&w e aKol ru na

d' Si"tnta Rw'1 OeC4'a+81 nu n 8", h,,Ü 3817 ,u ,U,4, d, amd _ F,Mt Bin

wneüa mwc8fão às iBXX> hear cain 75% (Henn edbuop«unÀo ) dw ôsWãH08 8 nn
Wu"l4 convauge &s 18:11 om SW tüqueou lw nao 1 dô1 8uwddgs. WII uiui„ .

i'11111" ç"'Y»oilo &s 19;ai Mt ídeaN»et„„ad ..n1 q'18hwr MUD de 15>qdada, mH
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REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE MATELÂNDI A.PR
ku Araakb Bush, 151. slb 02, Creek HaleUxÉa.PR

Rober IO Avila ane
(Xicü Rc}jgr4klr

EDiTAL PARA NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTF5 EM
rROCgDÍMÊNTO DE CÊORRErÉRENCiÂMtNTO DE iMÓVEL RUm

Roberto Avila Otte, Registrodor do Registry de Imóveis dô Comarca de M8telândia-

PR, em alcodimeato ao an.213, 11, §17 da Lei 6.015f73. FAZ SABER, aos que o

presente edital viFem, ou dele tiverem conhecimento que, Rogério AD8rteido Prpti

sua esp)sa DI\’AIR ZANETTI PRITI, nquennm o gwnefwnciamento do

imóvel: Lote nl181 n'55. da gleba n'.07, do Polígono BJ da Colônia Rio

grado, situado no munidpio de Vera Cn1z do Oeste, desta comarca,
com a área de 352.215,Dam’, registrado sob a Xatrícula n'’. 12.339
deste 06do, coasoante prwedimento previsto nos artigos 212 € 2131 da Lei n

6.015/1973. Devido a não loalbção do conÊontante, pmpdetádo do imóvel
confront8ate deaonlin8do; Lote rwol rP }5.G , da deba n'’.07, Poligono III, da

Colônia Rio Quarto, no município de Vera Cruz do Oeste 'PR, desta
comarca, matriculado nesta Serventi&1 wb if.13.269; considerando u informações

eadetüminação contido na Lei 6.015/73, procede pr este meio, 8 NQTIFIÇACÃ.9

d® proprietários 1,DNA VAXTIM FWRE e DANiEl+ PRBIRE e de
eventuais jntcrçssadQ$ nos trabalhos técnicos, nos termos do art. 213, § 2'’, da

Lei n' 6.QtS/ 1973, os quais encontr8m.w alquivados aeste serviço ngjgnl
imobiliário para exame e conhecimento dos iat«6ndo& pnuMado sob a'’ 120.022

=::=i:lpduogE=:?QVlr:IT!:::b:::!::lSieTâ:3i: &%v;!5l81:;#!
IÍ%9 df 15 jquiaIe) di#1 úlçis,contüos da data de publicação deste ediulq lindo o
será cfcluIda a ayerbação de geoaefennçiamento

(retific8ção e certificação), na forma da lei (wt. 2139 II, § 4', Lci n' 6.015/1973
''presunir.se.à a anuência do corÚronbate que deixar de 8prtscnt8r impugnação ng

pr&zo da/wtiücação”). Matelândia, 24 de mvembn> de 2025. RegisRadc» de Imóveis

IIL/Roberto Avila Ottc

C11240043-E25


